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ESTADO DO PLAN
PREFEITURA MUNICIPAL

SANTA ROSA DO PIAUI - PI

PROJETO DE LEI Nº 013 de 06 de agosto de 1993.

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ E
DS OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de SANTA ROSA DO PIAUÍ, ESTADO DO
PIAUÍ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono aseguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º —- Esta lei institui o Código Tributário do Município de
SANTA ROSA DO PIAU, ESTADO DO PIAUL, obedecidos os mandamentosoriundos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional,demais leis complementares, das resoluções do Senado Federal,da legislação estadual nos limites de sua competência e oquedetermina a Lei Orgânica do Município.

Livro Primeiro
PARTE ESPECIAL —- TRIBUTOS

Art. 28 - Ficam instituídos os seguintes tributos:
I = IMPOSTOS: |

e. Imposto sobre a Propriedade Predial e TerritorialUrbana; |

E Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza;
Cc. Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis;(+) Imposto Sobre Venda a Varejo de Combustíveis

— Líquidos e Gasosos. |

|

IL — TAXAS: |

a. Taxa de Serviços Público;
b. Taxa de Licença.

III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
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DOS IMPOSTOS

Capitulo 1

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

SEÇÃO 1

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Brt. 38 - A hipóteso de incidência do imposto sobre a FropriecadoPredial e Territorial Urbana e a propriedade, o domínio útil OLL aposse do bem imóvel, por natureza ou acessão física, localizado nazona urbana do municipio.
Parágrafo único = O) fato gerador do imposto ocorre anualmente, nodia primeiro de janeiro.
Art. 40 —- Para os efeitos deste imposto, considera-se zona urbana adefinida e delimitada em lei municipal onde existam, pelo menosdois dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos pelopoder público:

L- meio tio ou calçamento, com camnaliz de ácuaspluviais;
LT abastecimento de água;

TIT - sistema do esgotos sanitários;
IV e vroede de iluminação pública, com ou sem  posteamento,peer distribuição domiciliar;do game primária ou posto de saúde a uma distânciamáxima de 3 Ctrês) quilômetros do imóvel considerado.

8 49 - Consideram-se também zona urhana as áreas urbanizáveis oude cxpansão urbana, definidas e delimitadas em lei municipal,cone tuan tes cle Loteamentos aprovados pelos orgãos competentes edestinados a habitação, a indústria ou ao comércio, Jocalizgacdosfora da zona acima referida.
8 220 - O Imposto Predial e forritorial Urbano incide sobr oimóves localizado dentro da zona urbana, independentemente de ELLAáreade sem destino.
Art. 50 =") bem imóvel, para os efeitos desto imposto, será clasgi-ficado como terreno ou prédio.
8 49 - considera-se terreno o bem imóvel:

a. sem edificação;
bb. em aque houver construção paralizada ou em andamento ;
Cc. cem qua houver edificação interditada, condenada, emruina ou em demolição;

| cd. cuja construção seja de natureza temporária ou provi-sória, ou possa ser removida sem destruição, alteração
CU múdificação. |

|

EX
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gs 29 - Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificaçãoutilizável para habitação ou para exercício de qualquer atividade,seja qual for a sta denominação, forma ou destino, desde que não
compreendida nas situações do parágrafo anterior.

!
|

|

Art. 620 —- A incidência do Imposto independe:
V- da legitimidade dos títulos de aquisição dia proprio

dades, do domínio útil ou da posse do bem imóvel;
Ii do resultado financeiro da exploração econômica do

bem imóvel; |Aldo cumprimento de quaisquer coxigências legais, TeclJamentares e administrativas relativas ao bem imóvel.
Seção 11

SUJEITO PASSIVO

Art. 72 —- Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular elo
domínio Útil ou o possuidor a qualquer título do bem imóvel.
8 49 —- Para os fins deste artigo, equiparam-se ao contribuinte 6promitente comprador imitido na posse, os titulares de direito realsobre imóvel alheio eo fideicomissário.
8 20 - Conhecido o proprietário ouo titular do domínio Útile o
possuidor, para cteito de determinação do sujcito passivo, dar
Á preferência aqueles e não a este; dentre aqueles, tomar-seotitular do domínio útil.
8 30 — Na imp sibilidade de eleição do proprietário ou titulardo dominio úÚtilcdevido ao fato de o mesmo ser imune ao imposto,dele esestugy isento, ser desconhecido ou não localizado, ser à
responsável pelo tributo aquelo que estiver na posse do imóvel.

Seção [IT

BASE DE CALCULO E ALIQUOTA

Art. 820 — A base de cálculo do imposto e o valor venal do remimóvel.
Parágrafo único - Fara os fins deste artigo, considera-se valorvera):

1 —- nos casos de terrenos não edificados, em construção,
em ruinas ou em demolição, o valor da terra nua;

LT - nos demais casos, o valor da terra e da edificação,
considerados em conjunto. |

Art. 98 —- O valor venal do bem imóvel será conhecido:
1 —- tratando-se de prédio, pela multiplicação do valór do

|
4 Las + .metro quadrado de cada tipo de edificação, eml iriacdios;

IA
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os fatores corretivos dos componentes da construção,pela metragem da construção, somado o resultado aovalor do terreno, observada a tabela de valores ceconstrução, constantes no decreto de regulamentação
do GTM.

11 — tratando-se de terreno, levando-se em consideração asSuas medidas, aplicados os fatores corretivos,observada a tabela de valores de terreno, constantes
no decreto de regulamentação do C.T.M.

|

g 19 — Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade et de
noma edificada, será calculada a fração ideal do terreno, contfor-
me regulamento.

8 2º —- Toda Gleba Terá seu Valor Venal reduzido em 30% Ctr imj-ta por cento).
+8 39 - Entende-se por Gleba, para os efeitos do parágrafo Sectunco,a porção de terra contínua com mais «eo "0.000 mo (vinte mil me-tros quadrados), situados em zona urbanizável ou de expansão urba-nado Municipio.

Art. 10 — Será arbitrado polo executivo eo atualizado antes dolançamento, o valor venal do imóvel, com base nas suas caracteris-ticas e condições peculiares, levando-se em conta 43 equipamentose melhorias decorrontes do obras públicas recebidos pela área em
que se localizem, valores das áreas vizinhas ou ituadas em zonaseconomicamente cquivalentes, bem como os preços correntes. nomercado.

—.Art. 4414 -SPara cálculo do imposto, serão utilizadas as seguintesaligquotas :

Vou Cedois porcento 3), tratando-se de terreno, segundo a definição feita no Parágrafo Primeiro do Art. sodesta lej;
LL - 4% Cum por cento), tratando-se de prédio,

Art. 12 — Os imóveis não edificados e não murados poderão ter seustributos acrescidos, através de Decreto do Porer Executivo.
Seção TV

LANÇAMENTO

Art. 13 — O lançamento do imposto será anual e feito pela autori-«dade administrativa a vista dos elementos constantes do. Cadastro“Imobiliário Fiscal, quer declarados pelo contribuinte, quer a apu-|rados pelo fisco.
Art. 14 — Cada imóvel ou unidade imobiliária independente, aindaque continuo, será objeto de lançamento isolado, que (levará em

44



conta a sua situação a época da ocorrência do fato gerador e regersea pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

20000

0000

ou revogada.

ca
near

Art. 45 - Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser Vanqgado
em nome ce um, de alguns ou de todos os co-proprietários.

|
|

Parágeato único - Em se tratando, porêm de condomínio cujas unicda-
des, nos termos da lei civil constituem propriedades aut ânomas, €)

imposto será Lançado em nome individual dos respectivos preoprietÃ
e

rios das unidades,
Art. 16 = O Tançamento do imposto não implica em reconhecimento ca
legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do tbem
imóvel.

Seção V

DO CADASTRO IMOBILISRIO FISCAL

Art. 4.7 - AN inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal serão promos
vida pelo Contribuinte ou vrosponsável na forma e nos prazos rogula-
mentares, ajnda quando seus titulares não estiverem sujeitos ao
imposto.

arácgrato único Nos termos cedo inciso VI do Art. 434 do Código
Tributácio Macional, até o dia dez (140) de cada mês os serventuári-
vs da justiça cnviarão ao Cadastro Imobiliário Fiscal, conforme

sou comunicações de atos celatiivosmodelos vegulamentarçes, extra
a imóveis, inclusivo escrituras de enfiteuseo, anticrese, hipoteca,
arceendamento ou Locação, bem como das averbações, inscrições ou
transcrições roalizadas no mês anterior.
Art. 48 —- O imposto será pago de uma vez ou parceladamente, ra
“fqgcmarde prazo definidos em regulamento.
8 1410-009 contribuinte que optar pelo pagamento em cota única até a
data do vencimento, gozará de dosconto, conforme regulamento.
8 29 —-0 pagamento das parcelas vincendas so poderão ser efe-
tuados após o pagamento das parcelas vencidas.

e, Art. 49 — Quando o adquirente de posse, domínio Útil ovo proprieda-
de de bem imóvel dá Tançado for pessoa imune ou isenta, vencorão
antecipadamente as prestações vincendas relativas ao imposto parce-lado, respondendo por elas o alienante, ressalvando o disposto no
item Vdo Brit. PO,

so

|

jd |a | nejar | Seção VT

ISENÇÕES

Art. 2O — Fica isento do imposto o bem imóvel: |

900090

1 = pertencente a particular, quando a fração cemtida
aratuitamente para uso da úniao, dos Estados, do Dis

E A

Poosesos



Ro trito Federal, do Município ou de suas autarquias;Tio pertencente a agremiação desportiva Licenciada,
quando utilizado efetiva e habitualmente no exenci-cio de suas atividades sociais; |

LIT —- pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ouinstituição sem fins lucrativos que se destine a
congregrar classes patronais ou trabalhadoras, com afinalidade de realizar sua união, representação,defesa, elevação de seu nivel cultural, fisico ou
recreativos;

LV - pertencente a sociedade civil som fins lucrativosdestinados ao exercicio de atividades culturais, rescreativas ou esportivas;
|

Mom declarado de utilidade pública para fins de desapro-priação, a partir da parcela correspondente ao perio-
do de arrecadação do imposto em que ocorrer a emisaio
de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropri-antes.

Capitulo TI

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção 1

/ = HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 21 —- À tipótese de incidência do imposto sobre Serviços ce:
Qua Leputeyo Natureza ec a prestação de serviço constante ea lista coact. 3, por empresaouprotissional autônomo, independe:aaessere!iaa. da existência do estabelecimento fixo;bodo resultado financeiro do exercício ea atividade;e lo cumprimento de qua leque exigência legal CHA

regulamentar;
d. do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mês

ou exercicio.

dgae

Art. Ce - Para os efeitos do incidência do imposto, consicdera-solocal da prestação do serviço:
MM

a” fx Loo doesstabelecimento prestador ;

/ y
IT = ta falta de estabelecimento, 0 do domicilio doprestador;

ETIL = o local da obra, no caso de construção civil.

0000000000000000000000000000000000

des
0

Art. 23 — Sujeitamese ao imposto os serviços do:
|

4 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidademédica, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia,tomografia e congêneres. |E Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros,manicômios, casas de saúde, de repouso e de recupera-ção e congêneres

6x

0000000000
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Bancos de sangue, leite, pele, olhos, semen e ccongê-needs.
Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos,protéticos (prótese dentária).Assistência médica e congêneres previstos nos itens1, 2, 3, desta Lista, prestados através de planos eamedicina de grupo, convênios, inclusive com empresaspara assistência a empregados. |

Planos de saúde, prestados por empresa que não estejaincluída no item 5 desta lista e que se cumpram atraves de serviços prestados por terceiros, contratadospela empresa ou apenas pagos por esta, mediante indi-cação do beneficiário do plano.Médicos veterinários.
,Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres.

Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embe-lezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais,
Barbeiros, cabelereiros, manicuros, pedicuros, trala-nento de pele, depilação e congêneres.Bebo, duchas, sáuna, massagens, ginásticas econgêneres.
Varrição, coleta, remoção e incincração de lixo.Limpeza e dragagem de portos, rios e canáis.Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inciu-sive vias públicas, parques e jardins.Desinfotação, imunização, higienização, desratizaçãoe congêneres. ã

Controle o tratamento de efluentes de qualaquer natu-reza e de agentes físicos e biólogicos.Incineração de resíduos quaisquer.Limpeza de chaminés.
Saneamento ambiental e congêncres.Assistência técnica.
Assessoria ou consultoria do qualquer natureza, nãocontida em outros itens desta lista, organização, pro-cessamento de dados, consultoria técnica, financeirae cadmninistrativa.
Planeamento, coordenação, programação ou organizaçãotécnica, financeira ou administrativa.Análises, inclusive da sistemas, exames, pesquisas einformações, coleta e processamento de dados de qual-quer natureza.
Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos emcontabilidade e congêneres.Peritias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.Traduções e interpretações.
Avaliação de bens.

| .Datilografia, estenografia, expediente, secretaria emgeral e congêneros.
Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquernatureza.
Bderofotogrametria Cinclusive interpretação), mapesa-mento e topografia.

ZA
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Si - Execução, por administração, empreitada, ou subempre i-tada, de construção civil, de obras hidráulicas Es

outras obras semelhantes e respectiva engenharia conLTeulkiva, inclusive serviços auxiliares ou complemen-=
tardes (exceto o fornecimento de mercadorias produzi-das pelo prestador de serviços, fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
Demolição.
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto Oo fornec i-cimento de mercadorias produzidas pelo prestador eeserviços fora do Local da prestação dos serviços, quefica sijeito ao ICMS).
Pesquisa, perfuração, cimentação, per fi lagem, estiimu-lação e outros serviços relacionados com a exploração
e exportação de petróleo e gás natural.Fiorestamento e reflorestamento.
Escoramento e contenção de encostas e serviços conneres.
Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o forneci-mento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS).
Raspagem, calefação, polimento, lustração de pisos,paredes e divisórias.
Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza.
Planejamento, organização e administração. de foiras,exposições, congressos e congêneres.
Organização de festas o recepções, buffet (exceto ofornecimento de alimentação e bebidas, que ficam su-icito ao ICMS).
Melministração de bens e negócios de terceiros e des
consórcio.
Administração de fundos mutuos (exceto a realizada
por instituições autorizadas a funcionar pelo BancoCentral).
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio,
de seguros e de planos de previdência privada.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de titulosquaisquer Cexceto os servicos eseecutados por insti-tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central).Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitosda propriedade industrial, artística ou literária.Agenciamento, corretagem ou intermediação de contra-tos de franquia (franchise) e de faturação Cfacto-ring) (Cexetuam-se os serviços prestados por institui«ões autorizadas a funcionar pelo Banco Central).
Agenciamento, organização, promoção e execução de prosaramas de turismo, passeios excurções, guias de turismo e congêneres. |

.fuenciamento, corretagem ou intermediação ce bensmóveis e imóveis não abrangidos nos ítens 45, 44,47 a 48.
Despachantes.
fuentes de propriedades industrial, ,Agentes de propriedades artistica ou literária.

Ex
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Leitão.
Regulação de sinistros cobertos por contratos de se
guros; inspeção e avaliação de riscos para coberturade contratos de seguros, prevenção e gerência de risocos seguráveis, prestados por quem não seja o própriosegurado ou companhia de seguro.Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação eguarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitosfeitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central).
Guarda e estacionamento de veiculos automotoros Empresgtros.
Vigilância ou segurança de pessoas e bens. .TFronsporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou vastores, dentro do território do município.Diversões públicas:
a) cinemas, “taxi dancings" q congêneres ;

b) bilhares, boliches, corridas de animais a ou tiros
TOCOS ;

C) exposições, com cobrança de ingressos;
dO) bailes, shows, festivais, recitais a congêneres,inclusive espetáculos que sejam tambem transmiti-dos, mediante compra de direitos para tanto, pelatelevisão ou pelo rádio;
ed jogos eletrônicos;f) competições esportivas ou de destreza fisica ouintelectual com ou sem a participação dos expecta-dores, inclusive a-venda de direitos a transmissãopelo rádio ou pela televisão.
o) execução de música, individualmente ou por coniuntos.
Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartõespules ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios.Fornecimento de música, mediante transmissão porqualquer processo, para vias públicas ou ambientesfechados (exceto transmissões radiofônicas Ou ce”televisão),
Gravação e distribuição de filmes e video-tapes.Fonagrafia ou gravação de sons ou ruidos, inclusivetrucagem, dublagem q mixagem sonora.Fotografia ea cinematografia, inclusiva revelação, am-pliação, cópia, reprodução e trucagem. |

Produção, para terceiros, mediante ou sem encomendaprévia, de espetáculos, entrevistas e congêneres.Colocação de tapetes a cortinas, com material Forne-cido pelo usuário final do serviço. |

Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas,  vedeu-los, aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimentode peças partes, que fica sujeito ao TCMS),Conserto, restauração, manutenção e conservação demaquinas, veiculos, motores, elevadores ou de qua lequerobjeto (exceto o fornecimento de peças e partes, quefica sujeito ao ICMS). í
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Recondicionamento de motoresto valor das peças formecidas pelo prestador de serviço fica sujeito ao |

TOUMSD. |

Recauchutagem ou regeneração cde pneus para o usuáriofinal. |

Recondicionamento, acondicionamento, pintura » bene fi-ciamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanop lastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastifi-cação e congêneres, de objetos não destinados a indutrialização ou a comercialização.Lustração de bens moveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto lustrado.Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e eequti-pamentos, prostados ao usuário final do serviço, emelusivamente com material por ele fornecidoMontagem industrial,prestada ao usuário Final do serviro, exclusivamente com material por ela fornecido.Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou desenhos.Composição grafica, fotocomposisão, clicheria, zinco-grafia, Litografia e fotolitografia.Colocação de molduras e afins, encadernação, gravaçãoe douração de livros, revistas e congêneres.Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mer-cantil.
Funerais. : |

Mfaiataria e costura, quando o material for fornecai-do pelo usuário final, exceto aviamento.Tinturaria e lavanderia.
Taxidermia.
Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação oufornecimento de mão-de-obra, mesmo em carater tempor á--rio, inclusive por empregados do prestador do serviçoou por trabalhadores avulsos por ela contratados.Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistema de publici-dade, elaboração de desenhos, textos e demais mater i-ais publicitários (exceto sua impressão, reproduçãoou fabricação ).
Veiculação e divulgação de textos, desenhos e OU csmateriais de publicidade, por qualquer meio (excetovisão).
Serviços portuários e aeroportuários; utilização deporto ou agroporto; atracação; capatazia; armazenageminterna, externa e cspecial; suprimento de água, serviços acessórios; movimentação de mercadoria fora cocais.
Revogado.
Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos.Dentistas.
Economistas.
Psicólogos.
Nesistentos sociais.Relaçãos públicas.

10%



0090000000000000000000000

2000000960

,

GA Cobrança oe recebimentos por conta de terceiros. cine
clusive direitos autorais, protestos de titulos estes
tação do protestos, devolução de títulos não pagos,
manutenção de títulos vencidos, fornecimento de pos

de cobrança ou recebimento oc outros serviços
ecoceetatos da cobrança OA recebimento Cesta item
abreango também os serviços prestados por intituições
autorizadas q funcionar pelo Banco Central).O Intituições financeiras autorizadas a funcionar pelo
Banco Central. fornecimento de talão de cheques, emiso
são de cheques administrativos, transferência de fun

to de cheques, sustação de pagamento elescos, devo lug
cheques, ordens de pagamento e de créditos, por qual-
quer meio, emissão e renovação de cartões magnétvicos,
consultas em terminais eletrônicos, pagamentos por
conta do Ferceiros, inclusive os feitos fora do estar
pboltecimento, elaboração de ficha cadastral, aluguel de
cofres, fornecimento de segunda via de avisos de Lan
camento de extrato de contas, emissão de carnês (nos-
te itom não está abrangido o ressarcimento, as insti-
tuições financeiras, de gastos com portes de correio,
Folegramas, telex e teleprocessamento, necessários a
prestação dos serviços).at 96 - Transporte doe natureza estritamente municipal.7 Comunicações telefônicas de um para outro aparelho
dentro do mesmo município. |

S3 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congenêres Co

valor da alimentação, quando incluído no preço cn
cliária, fica sujeito ao imposto sobre serviço).

99 — Distribuição de bens de terceiros em representação de
qualquer natureza.

Parágrafo único - Ficam também sujeitos ao imposto os serviços não
expressos na lista mas que, por sua natureza e características, as-
semelhanese a qualquer um dos que compõe cada item, e desde que nãoEPda hipótese de incidência de tributo estadual ou federal
fe E MR 67 |

Seção LI ,

SUJEITO PASSIVO

Art. 24 — Contribuinte do imposto e o prestador do serviço.
Parágrato único - Não são contribuintes os que prestam serviços sm
celação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores eo mete
bros de conselho consultivo ou fiscal de sociedades.
Art. 2S - SerÃ responsável pela retenção e recolhimento do imposto
todo aquele cute, mesmo incluído nos regimes de imunidade ou i sem
cão se utilizarcedecserviços de terceiros, quando: :

vo prestador do serviço, sendo empresa, não tenha fornecido nota fiscal os outro documento permitido, cone
tendo no minimo, seu endereço e número de inscrição
no cadastro de atividades econômicas;
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Lo serviço fer prestado em caráter pessoal e o prestadoc profissional autônomo ou sociedade do profja-sionais, não apresentar comprovante de inscrição nocadastro de atividades econômicas;LIT o prestador do serviço alegar e não comprovar tmunidada ou isenção
durato únicoOresponsável polar etenção dará ao presbeato eiserviço o respectivo comprovante de pagamento do imposto.

Art. 26 = A retenção na fonto sorá regulamentada por decreto ct)Escecuutiivo.

Art. 27 —- Para os efeitos desto imposto considera-se:
Lt empresa - toda e qualquer pessoa jurídica que exerceratividade econômica de prestação de serviço;Lic profissional autonomo - toda e qualquer pessoa fisicaNy que, habitualmente e sem subordinação juridica ou de-pendência hierarquica, exercer atividade econômica deprestação de serviço;

MIT - sociedade de profissionais - sociedade civil co tra-balho profissional, de carater especial izado, organirada para a prestação de qualquer dos serviços rolas |

= cionados nos itens 1,4,7,204,514,87,880,89,90,914 e 92 da |

Vista do Árt.e3, que tenha contrato ou ato constatativo registrado no respectivo orgão de classe;IV —- trabalhador avulso - aquele que exercer atividade docaráter eventual, isto é, fortuito, casa 1, incerto,sem continuidade, sob dependência hicrárguica mas semvinculação empregatícia;
|V- trabalho pessoal — aquele, material CA intelectual )pd executado pelo próprio prestador, pessoa fisica; não[o o desqualifica nem descaracteriza a contratação ce|

empregados para execução de atividades acessórias ouauxiliares não componentes da ocssência do Serviço:VI - astabelecimento prestador - local onde sejam planeija-dos, organizados, contratados, administrados, fisca- |

Lizados ou axecutados os serviços, total ou parcial |

mente, de modo permanente ou temporário,sendo irrelo-vante para sua caracterização a denominação de sede,filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina,matriz ou quaisquer outras que venham a ser utiliza-clas.

Seção III
BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA

Art. 28 — A base de cálculo do imposto e o preço do serviço, solimeo qual se aplicará a correspondente aliguota, ressalvadas as egguintes Iipótesse:
U- Quando o serviço for prestado em carater pessoal, a
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abiequota incidirá sobre o Valor de Referência Munici-poalvigente ca fpoc.Li Guando os serviços a que se referem os itors 1. M4,7,
CADA, BA BB, B9P,90,91 E GE da Lista foremoprestoadospe sociedades profissionais, estas ficarão sujeitasao imposto mediante a aplicação da aliaquota sobre O)

daler de Referência vicente a época, por profissionalhabilitado, seja sócio, empregado ou não, que presteserviços em nome da sociedade, embora assumindo regponsabilidado pessoal.IL Na pr tação de sorviços a que se referem os itensSt, See GS da Llistaço imposto sorá calculado sob res
o preço do serviço, deduzidas as parcelas cor responelesntieae:
vao valor dos matoriais fornecidos pelo prostadordos serviços;

T | ad bo ão valor das subemproiladas iá tributadas pelo imo
| anini posto.

g 10 — Os serviços prestados sob a forma ca trabalho pessoal copróprio contri buinte, enquadráveis em mais de um dos itents caista por serem várias as atividades % serão tributados pelaatividade gravada com a aliquota mais elevada.
8 PO - As empresas prestadoras de mais de um Eipo ee serviçosengquadraveis na lista, ficarão sudloitas ao imposto apur eudo atravescla aplicação de cada uma das aliquotas sobre a recai ta cccorrespon-dente a atividade tr ibutável
3 “80 - Não sendo possivel ao fisco estabelecer a receita Especifica de Lauda uma das atividades de que trata o parágrafo antesrior por falta de clareza na sua escrituração, será aplicada Pa)maior aliquota dentro as cabíveis, sobre o total da reteita afo-ricda.

7
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Art. 29 - Preço dos serviços, para os fins deste imposto, e a recei-ta bruta a ele correspondent cs incluido al os valores acrescidos,os encargos de qualquer natureza, os ônus relati vos a concessão emcrédito ainda que cobr ados em separados, na hipótese de prestaçãode serviços a crédito, o total das subempreitadas de servi (Eos ÃO)tributados, fretes, despesas, tributos o outros.
g 19 — Não se incluem Do preço do serviço os valores relativos Pa!descontos ou abatimentos não sujeitos a condição, deste que préviae expressamente contratados.
8 290 4 apuração co preço será efetuada com base nos elementos empoder do sujeito passivo.
Art. 30 — Proceder-se-á ao arbitramento para a apuração do preçosempre cuãe:

1o=- o contribuinte não possuir livros fiscais de wutili-

13x
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ração obrigatoria ou cstes não encontrarem com suaescrituração atualizada;(oco contribuintes depois de intimado, deixar de exibir
os Livros fiscais de utilização obrigatória;Moe coceorrer fraude, sonegação ou omissão de dados iulga-dos indispensáveis ao Lançamento ou se o contribuintenão estiver inscrito no Cadastro Fiscal;

IV sejam omissos out não mereçam té as declarações, osesclarecimentos prostados ou os documentos expedidos
pelo sujeto passivo;Vo preço seia notoriamente inferior ao corrente nomereado.

Art. 3914 — Nas hipóteses do artigo anterior, o arbitramento etéprocedido por comise municipal designada especialmente para cadacaso pelo titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entreoutros, os seguintes elementos:
Nom

colhimentos feitos em periodos idênticos pelos contribuintes que exerçam a mesma atividade em condiçõessemelhantes.
Li os preços correntes dos serviços no mercado, em viaorna epoca da apuração;

1iTo- as condições próprias do contribuinte bem como 05 =lementos que possam evidenciar sua situação econônmi-
“o-ftinanceira, tais como:

|

a. valor das matérias-primas, combustiveis e ccutrosmateriais consumidos ou aplicados no periodo;boa folha de salários pagos, honorários de diretosres, retiradas de sócios ou gerentes; |

ce. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos Umtilizados, ou quando próprios, o valor do mesmo ;

cd. despesas com fornecimentos da água, luz, firma,tolefoneas e demais encargos obrigatórios elocontribuinte
Art. 32 —- Bs alíquotas do imposto são as fixadas na tabela do Ane“xo Tdeste códico.

Seção TV

LANÇAMENTO

Art. 33 —'O imposto será Lançado:

Luma única vez, no exercício a que corresponde o tri-bato quando o serviço for prestado sob A forma clea
trabalho pessoal do práprio contribuinte ou pelas sociedades de profissionais;

LL mensalmente, mediante Jancamento por bomolTogação, emrelação ao serviço efetivamenta prestado no periodo,quando o prestador for a empresa.
”

144



Art. 34 - Durante o prazo de cinco anos de que a Fazenda Fúblicaelisptes para constituirocróditotributário, o lançamento pocerá
sec revisto, devendo o conteibuinte manter a disposição do fisco csLivros ce documentos de exibição obrigatória.
Art. 335 — À autoridade administrativa poderá, por ato normativopróprio, Fixaro valor do imposto por estimativa:

Cegando se tratar de atividado exercida em carátertemporário;DTquando se tratar de contribuinte do rudimentar or earnização;AU cequando o contribuinte não tiver condições do emitirdocumentos Fiscais;
IV = quando se tratar de contribuinte ou arupo de contri-buinte cuja espécie, modalidade ou volume dao negócios

ou ee atividade aconselhar, a critério exclusivo datorcidade competente, tratamento fiscal específico;
V - quando o contribuinte reinteradamente violar o dis-posto na legislação tributária, aplicadas, no caso,as penalidades cabíveis,

Art. 36 — O valor do imposto Lançado por estimativa levarã em conssideração: |

Loo tempo de duração e a natureza específica da ativiclaces ;

ITco preço corrente dos serviços 3

ELE = o docal onde se estabelece o contribuinte;
Art. 97 —- A qualquer tempo a Geministr ação poderá rever os valoresestimados, reajugtando as parcelas vencidas do imposto, quando sesverificar que estimativa inicial toi incorreta Ou que o volume oumodalidade dos sorviços se tenha alterado de for ma substancial
Art. 38 — Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa podesrão, a critério ca autoricdado administrativa, ficar dispensado couso de Livros fiscais edaemnissão de doc mentos.
Art. 39 — O regime de estimativa sorá suspenso pela autoridade aclministrativa, mesmo quando não findo o exerc fcio ou periodo, siade modo geral ou individual, seja quando e qualquer categoria ; escstabelecimento, arupos cout setores de atividades, desde que nãomais prevaleçom as condições que originam o enquadramento.
Art. 40 — Os contribuintes abrangidos pelo regime de astimativa POderão, no prazo ce SO (vinte) dias, a contar da publicação do atonoematuilvo » apresontar reclama pa Aoontra o valor est imado.
Art. 44 —- O Lançamento do imposto não à mplica em reconhecimento ouregularidade do exercicio de atividade ou da 1 egalidade das conci-cdes do Local, instal ações, equipamentos ou obr as.

”
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Soção V

DA INSCRIÇÃO

Art 42 — Todas pessoas fisicas ou jurídicas com ou sem estabe-Lecimento fixo, cue exerçam, habitualmento, qualquer das atividadesrelacionadas no artigo P3, ficam obrigadas a inscrição e atualiza-cão dos rospocltivos dados, no cadastro de contribuintes do impostosobre serviços.
8 40 - q inscrição no cadastro a quo se refere este artigo serápromovida pelo contribuinto ou rosponsável, na forma e nos prazosestipulados no regulamento, ainda quando ses titular se a imune ouisento do imposto.
8 280 = O contribuinte e cobrigado a comunicar Ea cessação daeattivicacie a repartição fiscal competente, no prazo e na forma doregulamento.

Soção VT

DA ESCRITA FISCAL.

Art. 43 —- Os contribuintes do imposto sobre os serviços sujeitosao regime de lançamento por homologação, ficam obrigados a:
[ - manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda quando não tributáveis;TLcemitir notas fiscais de serviços ou outros documentos;admitidos pela legislação, por ocasião da, prestaçãodos serviços.

8 49 - O regulamento definará os modelos do VJivros, notas fiscaise documentos a serem obrigatoriamento utilizados pelo contribuintoe mantidos em cada um dos seus east abelecimentos ou, na falta dosto éem seu domicílio.
8 20 — Nenhum livro doe escrita fiscal poderá ser utilizado emprévia autenticação pela repartição competento.
g ga -— Os livros e documentos de exibição obrigatoria a Fisca-lização, não poderão ser retirados co estabelecimento cu co)domicílio do contribuinte, salvo nos casos expressamente previstosno regulamento.
8 40 — q rocatlamento disporá sobre a adoção de documentaçãosimplificada, no caso de contribuinte de rudimentar organização.
8 58 - O Poder Executivo) poderá autorizar a Bddministração a dotar,complementarmenteoe ou com substituição, quando forem insatisfatórios05 elementos da documentação regular, instrumentos e documentosespeciais que possibilitem a perfeita apuração dos serviçosprestados, da receita auferida e do imposto devido.

”
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Seção VII

ARRECADAÇÃO

Art. 44 = O imposto será paso na forma e prazo regulamentares.
8 19 — Tratando-se de lançamento de ofício provisto no inciso j
do fÓrtS3, o prazo para pagamento e o indicado na notificação.
8 20 = 09 imposto correspondenta a serviço prestado na forma do)
ltem 11 co Brit. SO independentemente do pagamento do preço aser efetuado a vista ou em prestação, será recolhido ate o dia SO
do mes subsequente a sua efetivação mediante o preenchimento deguias especiais, poc iniciativa do próprio contribuinte.
Art. 45 - No recolhimento do imposto por estimativa serão obsorva-das as seguintes cegras:

|

|

[serão estimados o valor dos serviços tributáveie ce coimposto total a recolher no exercício ou no periodo,
o parcelado o respectivo montante para recolhimento
em prestações mensais, se de valor superior a 50 % doValor de Referência Municipal vigente; |

IX findo co exercicio ou o periodo da estimativa oudeixando o regime de ser aplicado, serão apurados os
preços dos serviços e o montante do imposto efetivasmente devido pelo contribuinte, respondendo esto peladiferença verificada ou tendo direito a rest tiviçãodo imposto pago a mais;

[LT oas diferenças verificadas entre o montante do impostorecolhido por costimativa co efetivamente devicoserão cecolhidas dentro do prazo de 30 Ctrinta) dias,contados da data do encerramento do exercício oupersodo considerado, ou restituidas ou compensadas no
mesmo prazo, contado da data do requerimento do
econturcibiavinte.

Art. 46 —- Sempre que o volume da modalidade dos serviços o aconse-lhe e tondo em vista facilitar aos contribuintes o cumprimento desuas obrigações tributárias, a Administração poderá, a requerimentodo interagsgsado, sem prejuizo para o Municipio ; autorizar a adoçãode regime especial para pagamento do imposto.
SeçcãdoVIIT

ISENÇÃO

Art. 47 - respeitadas as isenções concedicdas pela ContituiçãoFederal são também isentos do imposto os serviços:a prestados por engraxates ambulantes a lavadeiras;b. prestados por associações culturai GS;

code diversão pública com fins beneficentes ou considerados de intoresse da comunidade pelo orgão de Etluca-ão e Cultura do Mun icipio ou orgão similar. í



Capitulo IHLI

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

Art. 48 — Fica

Seção T

DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA

instiitasicdo o imposto sobre a transmissão de bensimoveis; mediante ato oneroso “inter vivos"! » que tem como Fatoeecador:

Art. 49 —A

VIT

EX

=:XII

À transmissão, a qualquer título, da propriedade o dodomicilio útil do bens imóveis, por natureza O poracessão física, conforme definido no Cód igo Civil;
À transmissão, a qualquer título, de direitos reaissobre imóveis, excoto os direitos reais de garantias;
À cessão de direitos relativos as transmissões refevidas nos incisos anteriores.

incidência do imposto alcança as seguintes must agepatrimoniais:

v

compra e venda pura ou condicional e atos equiva-lentes ;
|

dação em pagamento;
permuta ;

arrematação ou adjudicação em leilão, basta pública
MA praça; ,

incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica rossal-vados Os casos previstos nos incisos LILe IVdo artigã BO;
transferência do patrimônio co pessoa juridica para o
eles eua Leite um de SEM sócios, acionistas 34spectivos assessores ;

tornas ou reposições que ocorram:
ao) ras partilhas efotuadas em virtude de dissolugda sociedade conjugal ou morte quando O conjuge ouherdeiros receber, dos imóveis situados no mumicaipio, quota-parte cujo valor seja maior do que co daparcela cu lhe caberia na totalidade cdessosimóveis;
bj) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel

excandho for recebida por qualquer condômino quotaparte material cuio valor socia maior do que o ceua quota-parto ideal.
mandato em causa própria e seus subestabeleci mentos,epuuaneo) () instrumento contivor 03 requisitosssenciais acomprae venda;instituição financeira;entiteuse o subentfiteuse;rendas expressamente constituidas sobre imóvel j

concessão real de uso 5

1.8
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Gg 40 — SeraÃ

1LIsit

cessão de direito de usufruto;cessão de direitos ao uso capião;cessão de cirocitos do arrematante ou adiucdicante
clepn oie ctes assinado o aufo de arrematação CL
adiudicação;
cessão de promessa de venda ou cessão de promessa ee
CESSÃO;ssão fisica quando houver pagamento de indenização;cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis 3

epute deputesyo ato judicial ou extrajudicial “intervivos"não especificado neste artigo ques importe userosolva em transmissão, a titulo oneroso, eles besre;
imóveis por natureza ou acesa?

x

do fisica, ento celta

direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;cessão de direitos relativos aos atos mencionados noinciso anterior.
devido outro imposto:
quando o vendedor exercer o direito de prelação i

no pacto de melhor comprador ;na retrocessão;
na cetirovenda.

8 20 — Ecuipara-se ao contrato de compra a venda, para efeitosFiscais:
T - a permuta de bens imóveis por bens ce direitos deoutra natiteezxa;

ca permuta doe bens imóveis por outros quaisquer benesituados fora do território do Munic ipio;
a transação em que seja conhecido direito cruresimplique  tranemissão de imóvel ou de direitos a el erelativos.

Seção TI

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 50 —- O imposto não incide sobre a transmissão da bens aimóveis ou direitos a eles relativos quando:
y cisto () adaquirento for a União, os Estados, o DistritoFederal os Municípios e respectivas autarquias eFundações;

o adquirente for partido político, templo de qualequerculto, instituição de educação e assistência social,para atendimento de suas finalicades essenciais oudelas decorrentes ; e

efetuada para sta incorporação aopatrimônio de pessoajurídica em relação de capital;decorrente doe fusão, incorporação ou extinção depessoa jurídica.
”

19
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3 10 - O disposto nos incisos Tile iVdeste Grtigo não se aplica
equuanelo e pessoa juridica adeaquirento tenha como atividade
preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, Locação ee
bene imóveis ou arrendamento mercantil.
8 20 — Considera-se caracterizada a atividade preponderante
referida no parágrafo anterior quando mais de 50% fteinguenta por
cento) da receita operacional de pessoa jurídica adquirente nos(dois) anos seguintes a aquisição decorres de vendas, administração
ou cessão de direitos a aquisição de imóveis.
8 3º — Verificada a preponderância a que se refere os parágrafos
anteriores torna-sea devido o imposto nos termos da Lei vigente a
data da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel emrodosdireitos sobre clas. |

g 40. — Se instituições de educação e assistência socialodeverão
observar ainda os sequintes requisitos:

Toenão distribuirem qualquer parcela de seu patrimônio ou
do suas rendas a título de lucro ou participação no
resultado;

1Lccaplicarem integralmente no paiz os seus recursos na
manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos
sociais;WI: manterem escrituração de suas respectivas recoitas e
despesas em Livros revestidos de formalidades capazes
de assegurar porfoita exatidão.

SEÇSO TIT

DAS ISENÇÕES

Art. Sí. - São isentos do imposto:

Va extinção de usufruto, quando o seu instituidor
Penha continuado dono da nua-propr iedade;Li a transmissão de bens ao coniuge, em virtude da comum
nicação decorrente do regime de bens do casamento;Ito a tranmissão cm que o alienante seja o Poder Fúblico;

UM = a indenização de benfeitorias pelo proprietário 30)
locatário, consideradas aquelas de acordo com a lei
Civil;Va transmissão de gleba rural de área não excedente aE (vinte ce ccinco) hectares, que se destine ao
cultivo pelo proprietário e sta familia, não
posetindo este outro imóvel Município;Vi a transmissão decorrente de investidura;

TYVILI = o transmissão decorrente doe execução de|planos de
habitação para população de baixa renda, patrocinado
ou executado por orgãos públicos ou seus agentes;

VIII —- a transmissão cuio valor seia inferior a 4 Cuma)
unidade fiscal vigente no Município; ,

1X = as transferências de imóveis desapropriados para fins
de reforma agrária.

o
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. SEÇÃO IV

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL

Art. Se -O imposto é devido pelo adquirente ou concessionário do
bem imóvel ou co direito a ele relativo.
Art. 53 -—- Nas transmissões quo se efetuarem sem o pagamento do
imposto cevico, ficam solidariamente responsáveis, por essapagamento, o tronsmnitente eo cedento conforme o caso.

|

SEÇÃO UV

DA BASE DE CALCULO

Art. 54 —- A base de cálculo do imposto é o valor pactuado no negóscio durídico couo valor venal atribuido ao imóvel ou ao direitotransmitido, periodicamente atualizado pelo Município, se este formaior.
3 19 — Na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóvei àa base de cálculo sera o valor estabelecico pela avaliação ducdicial
ou administrativas oo preço pago, se este for maior.
8 29 —- Nas tornas ou reposições a base de cálculo será a fraçãoicteva

g 39 —- Na instituição ce fideicomisso, a base de cálculo serávalor do negócio durídico ou 70% do valor venal do bem imóvel, somaior.
g 49 — Nas rendas expressamente const i tuidas sobre imóveis, a baga
eles -"álculo serão valor do negócio ou 30% do valor venal do tremimóvel, se maior.
8 59 —- Na concessão real ee uso, a basco de cálculo sera o valor donegócio jurídico ou 40% do valor venal do bem imóvel, se maior.
8 69 — No caso de cessão de direitos de usufruto, a base elescálculo serão valor eo negócio iurtelico ou 70% do valor venal clc
bem imóvel, se maior.

€8 7º — No caso de ac ão fisica, a base de cálculo serã o valorcda indenização ovo valor venal da fr ação ou acréscimo transmitido jse maior.
8 89 — Quando a fi xação do valor venal do bem imóvel ow direitotransmitido tiver por base o valor da torra-nua cstabelecido peloCr egnÃo) federoa], competente, poderão municipio atualiza-tomonetariamente.
8 90. —- A impugnação do valor fixado como base da cálculo doimposto será endereçada a reparti cão municipal que VCefetuar oocálculo, acompanhada do laudo técnico de avaliação do imóvelE R é éEi ou direito transmitido.



0000000000

20090000000000000000000

200

a
a
e.
oeeoeo
aea

Hi |
|

SEÇÃO VT

DAS ALÍQUOTAS

Art. 55 - O imposto será calculado aplicando-se sobre o valorestabelecido como base de cálculo das seguintes alíquotas.
E — transmissões compreendidas no sistema financeiro da

habitação, em relação a parcela financiada = O,S%
meio por cento; |E demais transmissões - PY (dois por cento).

SEÇÃO VTI

DO PAGAMENTO

Art. 36 — O imposto será pago até a data do tato translatiivo,exceto nos seguintes casos:
Leona transferência do imóvel a pessoa iuricdiceco destapara seus sócios ou acionistas ou respectivos

BUCOSSOrEs, dentro de 30 Ctrinta) dias contados cadata da assembleia ou da escritura em que tiveremlugar aqueles atos;
LIL na arrematação ou na adjudicação em praça ou Ivilão,dentro de 30 CErinta) dias contados da data em quetiver sido assinado o ato ou deferida a adiudicação,ainda que exista recurso pendento;LIT na acessão fisica, até a data do pagamento daindenização;
AVo—- nas tornas Ou roeposições e nos demais atosjudiciais, dentro de 30 Ctrinta) dias contados dadata de sentonça que reconhecer o direito, ainca ceescista recurso pendente.

"
4Art. 97 —-Nas promessas ow compromissos de compra e venda efacultado efetuar-se o pagamento do imposto a qualquer tempo desdeque dentro do prazo fixado para o pagamento do preço do imóvel.

8 4149 — Gptando-se pela antecipação a que se refere este artigo,Lomar-seca por base o valor do imóvel na data em que for efetuada aantecipação, ficando o contribuinte exonerado do pagamento coimposto sobre o acrescimo de valor, verificado no momento daescritura definitiva.
8 28 — verificada a redução do valor, não se restituirá adiferença do imposto correspondente.
Art. 58 -Não se restituirã o imposto pago:

Lo quando cuver subsequente cessão da promessa oucompromisso, ou quando qualquerdas partes exercer o)
clireito eles arrependimento, não sendo, emconsequencia, lavrada a escritura;

Pe
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11 = aquele que venha a perder o imóvel em virtude de
pacto de retrovenda. |

|

|

Art. 59 - O imposto uma vez pago,só será restituido nos casos de:

vo amulação de transmissão decretada pela autoridadejudiciária, em decisão definitiva;
- mulidade de ato jurídico;

Wit rescisão de contrato e desfaziamento da arrematação
com fundamento no Árt. 414136 do Código Civil.

Art. 60 —- A quia para pagamento do imposto serã emitida pelo ocgão
municipal competente, conforme dispuser regulamento.

SECÇÃO VTLIT

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 614 —- O sujeito passivo é obrigado a apresentar na repartição
competente da Profeitura os documentos e informações necessárias ao
Lançamento do imposto, conforme estabelecido em regulamento.
Art. 62 - Ds tabolites e escrivões não podorão lavrar instrumentos,escrituras ou termos dudiciais sem que o imposto devido tenha sido
pago. ,

Art. 63 - Og tabelides e escrivões transcreverão a guia do imposto
Nos instrumentos, escrituras ou termos judiciais que lavrarem.
Art. 64 — Todos aqueles que adquirirem bens os direstos cuiatransmissão, constitua ou possa constituir fato gerador do imposto,
são obrigados a apresentar seu título a repartição fiscalizadora do
tributo-—dentro do prazode 90 (noventa) dias, a contar da data em
que for Lavrado o contrato, carta de adjudicação ou de arrematação,
ou qualquer outro titulo representativo da transferência do bem oudireito.

00000000000000000000000
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| SEÇÃO IX
|

| DAS PENALIDADES
|

- O adquirente do imóvel ou direito que não apresentar. €)

a repartição fiscalizadora, no prazo legal, fica sujeita30% (cinguenta por cento) sobre o valor do imposto.
|

V000000000008

o Art.66 - 0 não pagamento do imposto nos prazos fixados nesta lei,RE | sujeita o infrator a multa correspondente a 400% (cem por cento)
sobre o valor do imposto devido. |

|
|

Farágrato Único - Igual penalidade será aplicada aos serventudrios
que descumprirem o previsto no Art. 62.

Art. 67 -N omissão ou a inexatidão fraudulenta de declaraçãorelativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto sum

es



leitaráã o contribuinto a multa do E00% (duzentos por cento) sobre ovalor do imposto sonegado.
Parágr ato
intervenha
auxiliar na

único - Igual multa será aplicada a qualquer pessoa CJLLES

no negócio jurídico ou declaração e seja conveniente ouinexatidão ou omissão praticada.
Capítulo IV

DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS.

Seção T

INCIDENCIA

Art. = Dimposto sobre
veredo, imncice
epa Lequer

vendas a varejo de combustiveis
sobre a venda destes produtos, aestabelecimento.

Liquido:
varejo

Parágrafo
mente a

Único)
consumidor,

Entende-se POr venca
independentementeo

dicionamento clere; porcsciuuticoss vendidos.
a varejo,

í 1 Po]

a
qualidade

efetuada direota-
e forma de acon-

Seção LI

DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 69 — O imposto não incide sobre as vendas a varejo de ÓSlercdliesel.,

Seção 111

BASE DE CALCULO

Art. 70 —- À base de cálculo do imposto e o preço de venda a varejo,dos produtos referidos no artigo 68, fixado pela autoridade federal.
8 49 - Na falta do preço referido

V Serão preço de venda no varejo.A | |

neste artigo, a base de cálculo

18 PO - A base de cálculo de que trata o Parágrafo| anterior. não“poderá ser inferior ao preço de venda a vareio. |

» | Seção IV

Dri |

ALIQUOTA

Art. 74 — Aliquota do imposto é de 9% (três por cento).
Seção V

CONTRIBUINTE

Art. 72 —

varejo. Contribuinte do imposto é aquele que realiza a venda a
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Art. 73 - Cada um dos estabel ecimentos, permanentes ou temporários,do contribuinte, inclusive os veiculos utilizados no comércio ambilante, será considerado autonomamenteo, para efeito de cumprimentodas obrigações relativas ao imposto.
Seção VIT

LANÇAMENTO E PAGAMENTO

Art. 74 — O imposto, Lançado por homologação, será calculado pelaaplicação da aliquota na sua base de cálculo, e pago até o dia LS
do mes subsequente ca operação.
Art. 73 —- Os contribuinte de que trata o artigo 7º são obrigadosa inscrever seus estabelecimentos no cadastro fiscal da SecretariaMunicipal de Fazenda, antes do início de suas atividades.

s

Parácirato Unico De contribuintes ia cstabelecidos na data de putblicação desta Loi terão prazo de 30 (trinta) dias para efetivar ainscrição prevista neosto artigo.
Seção VII

DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Tc Mota Fiscal
Art. 76-- E obrigatória a emissão de nota fiscal,nas vendas a vare-io, dos produtos doe quo trata o artigo 48.
Art. 77 —- À impressão de notas fiscais dependerá de prévia autori-zação da repartição fazendária.
Parágrato Unico As empresas tipográficas são obrigadas a manterJivrobróprio, para registro das notas fiscais que imprimirem.|

|pi)!
|RT |

IT - Livros Fiscais
l

. Brt. 78 —- Os contribuintos do que trata o artigo Ve são obr i gatos aescrituração dos seguintes livros fiscais:
L- Registro de Compra

IT - Registro de Venda
TII - Registro de Inventário

Art. 79 —- Os livros fiscais somente poderão ser utilizados apósautenticados pela repartição fazendária.
Art. 80 — Ocorrendo extravio, destruição ou perda de qualquer Livrofiscal, ficaocontribuinte obrigado a autenticar novo livro e rosconstruir a escrituração nos prazos que d ispuser o regulamento.

”

o
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. BL —- As notas e os livros fiscais, guias, recibos e demais elo
imposto, ficarão a disposição da fiscumentos, relacionados como

anos ,no próprio estabelecimento,calização, pelo prazo de 5 Ceinco)
dai não podendo ser retirados, salvo para apresent ação em Juizo, e
etaneto car adados ot apreendidos pelo fisco na forma e casos frei
vistos nes Leio regulamento.
Parágrafo UnicoO prazo definido nesto artigo conta-se a partir
da clata:

à da comissão, tratando-se de notas fiscais, recibos e
demais documentos ;

Lredo ultimo mes do Jançamento, tratando-se delivros
fiscais e guias.

Art. ge - Cada estabelecimento do contri buinte terá documento figs-
cal próprio, vedada sua emi ssão e escrituração em outro estabeleci-
mento, ainda que do mesmo contribu inte.
art. 83 -É facultado ao fisco a acei tação de documentário fiscal
instituido pela legislação estadual | desde que preencha os requisi-
tos do controle fixados nesta Lei e em regu lamento.

Art. 84 —- Os modelos co documento fiscal, hem como as formas
prazos cdecsua emissão e escritur ação, serão obieto de regulamenta-
são.

Titulo Tl

Das TAXas

Capitulo 1

| DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS |

|

|

Seção |

HIPÓTESE DE INCIDENCIA |

|

Art. B5 = 8 taxa de serviços públicos tem como hipótese de
incidência a utilizção, cfetiva ou potencial, clos serviços
públicos municipais prestados ao contribuinte ou pPOSÊO Aa situa
disposição, rolativos a:

E coleta de lixo;
Tr = limpeza pública;

LIT conservação de vias e logradouros públicos;
14 - iluminação pública.

Art. BO - A taxa de coleta de tTixo abrange as atividades cede

cles tásxo cdomiciliar de estabelecimentos: residenciais,coleta comerciais ou de prestação de serviços.industriais,

é
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Parágrafo único - Não estão contidas nos serviços de coleta de
lixo as remoções de resíduos e detritos industriais, galhos de
drvores, retiradas de entulhos ce Lixo. realizado em horáriodo interessado.ecperial por solicita
Art. B7A taxa de Limpeza pública é devido em função dos SEMv de

lavagem e irrigação, limpeza e desobstrução elescos do varrição,
bueiros, bocas de Jobo, galerias de águas pluviais e corregos;, cas
pinação co desinfecção de Tocais insalubres realizados em vias e
Logradouros páblicos.
Art. BB - A Leoevedo conservação de vias e logradouros públicos e
devida em razão da prestação de serviços de conservação de ruas,
pracas, jardins, leitos não pavimentados e vias e Logradouros
públicos cem geral, situados na zona urbana, que visam manter cu
melhorar as condições de utilização desses locais, quais sejam:

a raspagem do leito carroçável, com uso de forramentas
ou máquinas;

b. conservação e reparação do calçamento;
ec vrecondicionanento do meio-fio;
elo melhoramento ou manutenção de “mata-burros!, acosta-

mentos, sinalização e similares;
— e. desobstrução, aterros de reparação e serviços corres

Lato;
£. sustentação e fixação de encostas laterais, remoção

de barreiras;
g. fixação, poda e tratamento de árvores e plantas orna-

mentais e serviços correlatos;
bb. manutenção do lagos e fontes.

Art. 89 —- A taxa de iluminação pública e devida em razão dos serviços de iluminação pública nas vias e logradouros públicos e come
preende a Ligação da rede distribuidora de energia elétrica, a cos
locação de postes de iluminação, de medidores, limpeza €e inspeção
das Lâmpadas, ce transformadores e dos materiais utilizados, a de
conservação, a substituição de partes de equipamentos e a inspeção
de circuitos, pela municipalidade.
Art. 90 - Contribuinte da Taxa de serviços públicos, e o proprictá-rio, o titulardo domínio Útil ouo possuidora cqualquertitulo, ce
imóvel situado em local onde o Município mantenha os serviços refeo-
ridos.

Seção 11

BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA

Art. 94 = A base de cálculo da Taxa e o custo dos serviços utilizados pelo contribuinte ou colocados a Guta disposicão e dimensios
nados, para cada caso, da seguinte forma:

Vcom relação ao serviço de coleta de lixo, por meo cce
cos edificada e por tipo de utilização do imóvel,

P7



Piscaldodo Municipio:
ComercioResidência OP 4,

O IndústriaMv io 5 Rssshts

com relação aos sorviços de
cedo de vias e
do testada e por
alíquota de O,7 %

pio.
em relação aos serviços

Serviços
sobre

eles

a concessionária de eneraia
Sesito

LANÇAMENTO

Art. 92 — À taxa
como base nos
prazos e formas
da Administração,

serio Jançada anualmente,
dados do Cadastro Imobiliario
assinaladas para pagamento,

com os do imposto predial e
/ Seção TV

ARRECADAÇÃO

Art. 93 — A taxa será paga de uma vezprazo regulamentares.
OU

Art. 94 —- Fica o Poder Executivo autorizado a
a empresa concessionária de energia elétrica,taxa de iluminação pública quando se tratar

Capitulo IT

DA TAXA DE LICENÇA

Seção 1

— HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

dovida em
exercicio

Art. 95 —- À taxa de Ticença é
Qedministração pública que, no
do Municipio,
do interesse público concernento a segurança,
oreem, cos times,
industriais, e prestadores
propriedade, aos direitosurbanistiça sa que se submete

4

SM
de sorviços,
individuais e
qualquer

Estão préviaParágrafo único sujeitos q

+ 2.

28)

0,3
0,4 A.

limpeza
Logradouros públicos,

prestados,
à Unidade Fiscal do

iluminação
acordo com o Convênio mantido entre o Município e aelétrica.

em nome

coincidirem, a

parceladamente,

decorrência
reguleregula a prática do ato ou abstenção do fato em razão

com aplicação das seguintes aliquotas sobre a Unicade

As

pública, conserva
por metro linear

aplicando-se
Mim ic

pública, eles

contribiainte,
podendo oscritário

urbano.

elo
Fiscal,

territorial

na forma e

celebrar convenio com
visando a cobrança da
de imóvel edificado.

da atividade da
do poder de policia

a higiene, a saúde, a
a Jocalização de estabelecimentos comerciais,

a trangui lidade pública, -a
coletivos e a

possoa fisica oueo

career
mensig

. +, ,juridica.TU
licença:

localização e/ou funcionamento de estabelecimento;

legislação
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4 bo a execução de obras, arrumamentos e Toteamentos;
+ coca veiculação do publicidade em geral;

elo ca ocupação do árca em terrenos ou vias e togradorur os
pad Lico;

Me o cabate de animais.
Art. 96 — Nenhuma pessoa fisica ou jurídica ue opere o ramo do
produção, industrialização. comercialização ou prestação de servicos, poderã, cem prévia licença da Prefeitura, iniciar auas atividades no Municipio, sejam clas permanentes, intermitentes cu porperctodo determinado.
8 49 - A obrigatoriedade da prévia licença para localizaçãoindepende da existencia do estabelecimento fixo oc exigida, evinca
exutarrede) a atividade for presstiada em recinto ocupado por cutocstabelecimento, ou no intorioceo rosidência.
8 28 - Haverá incidência da taxa, independentemente de ser ovo não
concedida a Vicoença, caso csteja ocorrendo funcionamento irregular.
Art. 97 —- A taxa de Localização será devida e emitida o respectivoAlvará de diconça, por ocasião do Viconciamento inic talo oda renogverdo amnsal do funcionamen ter e toda vez que se verificar mudanca ne
ramo de atividade do contribuinte, transferência de Jocal ou quais=quec outras al terações, “mesmo quando ocorrerem dentro de cum mesmoexercicio. Ê

à Parágrafo único = O Alvará de Licença conterá os seguintes elemen-tos caracteristic pio:| nome da pessoa fisica ou duridicaacauem tor corncueci -
cede;

|

11 = local der estabelicimento ow do funcionamento da ati-vicdad ta pn

Lito ramo do negócio ou da atividade;
Ty — restrição;Vnúmero de inscrição no orgão fiscal c ompetente;Vrtorcário ce funcionamento;Vitotipodeliconçaconcedida.

Art. 98 — À Licença poderá ser cassada e determinado O fechamento,do cstabelecimento 7 a qualquer tempo, desde que deixem de cxistiras condições que Legibimarcam a concessão da li CENA, exe quandocontribuintes, nesmo após a aplicação das ponalidades cabíveis + não
eumpoeioc com as determinações da Prefeitura para regularizar A situação do cstabelecimento.
Art. 99 — Og atividades múltiplas exercidas no mesmo estabel ecoimen-to, sem delimitação de cspaço, por mais de um contribuinto + SÃO sujeitas ao Licenciamento e a taxa, isoladamente, nos termos do Paurágrafo Primeiro do Brit. 95.

Art.100 —- São cujcitas a prévia licença da Frefeitura e ao pagamento da taxa de Liconça para execução doe obras - a construção, a1 ão cetorna, vreparo cs acrescimo ou demolição eles edificios,

E



Exciadaadço

—

emp

-

casas celicadas ou muros, assim como o arrumamento ovo Toteamento
des Eexereanocs ce que sequer outicas obras em imóveis, ressalvados 085 casos do Art. 5450 desta Toi.
g 10 —- A Vicença so será concecdica meslianteo prévio exame de aproevo das plantas ou projeto das obras, nas formas ca legislaçãoucbanistica aplicavel.
gs 20 —- pn licença tera pertodo de validade fixado de acordo com anatureza, extensão e comploxidade da obra, e será cancelada se eexecução não for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará.

'

8 30 — Ge insitficioento para a execuçãocedido no alvarã, a liconça podorá ser prdo contribivinte.
DO eos“imento

Art.1OL — A taxa de licença para a publictividade municipal de vigilancia, control
sulbimetes qualequer pessoa quo pretenda util] equal --
quer meio, publicidade com geral, seia cm pulo Lãcos, ou em locais visiveis ou de acesso do RARA Am mos doregulamento.

que! EE

gs 48 -n licença para publicidade será valida pelo periodo“constante no Olvara.
|

8 20 - Não em cone ider á publicidade, expressões de Etais como: tabuletas indicativas de sítios, granjas, fazendas,hospitais, ambulatorios, pronto-socorro; nos locais | de “cons-trução, as placas indicativas dos nomes dos engenheiros, firmasarquitetos responsáveis pelo projeto ou pela execução de obra putosblica ou particular. É

Art.402 — A taxa por ocupação de área em terrenos ou vias e Tocra-douros públicos tom como fato gerador a utilização de espaço nosmesmos, com finalidade comececial oude prestação de serviços, tirem
nham ou não os usuarios instalações de qualquer natureza,
8 49 —- A utilização será sempre precária e somento serão permiLica quando não contrariar o interosseo público.
8 20 - A taxa será cobrada de acordo com a tabela amexa aesta Lei.
Art.103 = O abate de animais destinados ao consumo público cuandonão for feito com Matadouro Municipal, so sorá permitido mediantoVicença doa Profeoitura, precedida de inspeção sanitária.
CFarácgratfo único A errocadação da taxa que trata esto artigo, seráfeita no ato da concessão da respectiva lirença, ou relativamente aanimais cujo o abate ocorrido em outro municipio, no ato careinspeção sanitária para distribuição Local.
Art.104 —- Contribuinte cda taxa e a pessoa física ou iuriídica inte-ressada no exercício de atividade ou na prática do atos sujeitos ao

SO
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poder de policia administrativa do Município, os termos do frt. e
desestia Levi.

Seção 11

BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA

Art.105 - GR base de calculo da taxa eco custo da atividade efiscalização realizada pelo Município, no cxercício regular de SE
poder de polícia, para cada Licenca requerida a aplicação da ali
quota constante da tabela anexa a esta lei, sobre o Valor de” Refe-
rencia Municipal vigente na epoca da concessão da licença.
Art.106 —- O cstabelecimento que mantenha atividade diversas no mes
mo Local sem delimitação física de espaço sendo propriedade do mes
mo contribuinte, sera direito ao pagamento da taxa de maior alicquo-s
ta acrescida de 2% (tres por cento) desse valor para cada uma dasES pasdemais atividad +a

Art.107 - A taxa de publicidade incidente sobre o anuncio de betyi-
das alcoólicas e cigarros, bem como os regidos em VYingua estrangei-
ra, será cobrado com uma alíquota de 90% Ctrinta por cento) sobre o
do valor da rospectiva tabela.

Í

Seção TIT

LANÇAMENTO :

Art.108 - A taxa de licença será lançada com base nos dados  fornes
cidos pelo contribuinte cxistente no Cadastro, comp lementacos , se
necessário, por outros constatados no Tocal.

Parágrafo único - O sujeito passivo e obrigado a comunicar a repar-
tição própria do município, dentro de CO (vinte) dias, para fine
de atualização cadastral, quaisquer ocorrências relativas ao ramo
de atividade, ou alterações fiscais do estabelecimento.

Seção TV

ARRECADAÇÃO

Art.109 —- O taxa do licença, em todas as modalidades do Artigo SB,
será arrecadada entes do início das atividades ou da prática dos a-
tos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Munic ipio, me
diante guia oficial preenchida pelo contribuinte, observando-se os
prazos estabelecidos neste Código.

Parágrafo único Quando a prorrogação ca licença para a EXECUÇÃO
de obras, a taxa será devida em 50% (cinquenta por cento) do valor
cla tabela. .

o 4.



Soção V

ISENÇÕES

Art.11O —- São isentos do pagamento do taxas de licença:
Lo-os vendedores ambulantes de jornais e revistas;

TI - os engraxates ambulantes;“e “ ]. . 2 .MT os vendedores de artigos de artesanato doméstico es

arte popular, de. sua fabricação, sem aci lio ele
empregado;W- a construção ce muros de arrimos ow de muralhas eo
sustentação, quando no alinhamento da via pública,
assim como de passeios, quando do tipo aprovado pelaPrefeitura;Vas contruções provisórias destinadas a quarda de  ma-terialo quando no local de obras já licenciadas;Via limpozao pintura, externa ou interna, de esctifa
cios, casas, muros Ou grades;

VII — as associações de classe, associações religiosasclubes esportivos, escolas primárias sem fins Lucra-tivos, orfanatos e asilos; |

VILL os dizeres relativos a propaganda eleitoral, politicaatividade sindical, culto religioso e atividade cela
administração pública;1Xos cegos, os mutilados e os incapazes permanentes,
que exercam o comércio eventual e ambulante em terreNos | vias e logradouros públicos.

Titulo TTI

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Capitulo único
Seção T

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 1435 A thipótesc co incidência ca Contribuição de Melhoria é
o benefício recebido por imóvel em razão de obra pública.

Seção IJ
SUJEITO PASSIVO

Art. 112 — Contribuinte ce o proprietário, o titular do dominioÚtil. ou possuidor a qualeuer título, do imóvel beneficiado.
Seção III

BASE DE CALCULO

Art. 113 — A Contribuição do Melhoria tera como total a despesarealizada.
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Parágrafo único - Para cfoeito de determinação do limite total serão
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapro-priação, administração, execução o financiamento, inclusive pré-mios de reembolso e outras de praxe em Financiamento ou emprésti-
mos, cuido valor será utilizado a época do Tançamento se for o caso.

Seção TV

DO LANÇAMENTO

Art. 114 — Concluída a obra ou etapa e ouvida previamente comis-são municipal para tal fim nomeada, o Executivo públicará relató-cio contendo:
a) relação dos imóveis beneficiados pola obra;b) parcela da despesa total a ser custeada pelo tributo,levando-se em conta os imáveis do Município e suasutarquias;
Cc) forma e prazo de pagamento.

Art. 415 —- O Jançamento será efetuado após a conclusão da obra ouetapa.
8 19 - A parcela da despesa total da obra a ser custeada pelotributo, será rateada entre os imóveis beneficiados, nao proporçãoda suas áreas.
8 22 - Quando se tratar de obras realizadas por etapas, o tributopoderá ser Lançado em relação aos imóveis cetetivamente beneficiados
em cada etapa.
Art. 116 —- O montante anual da Contribuição de Melhoria, atualiza-do e cepoca do pagamento, ficará limitado a PO% do valor venal eles
imóvel, apurado administrativamente.
Art. 117 - 0 Tançgamento será procedido em nome do contribuinte.
Caráerecto único No caso do condominio

aquando pro-cindiviso, em nome de qualquer cum dos coprosprietários, titulares do domínio útil ou possuicores ;
ED cequando procdiviso, em nome do proprietário, do titulardo domínio Útil ou possuidor da unidade autônoma.

Art. 1iB — O tributo será pago de uma voz ou parceladamentoe, aeritério do Executivo.
Livro Segundo ,

, PARTE GERAL

Titulo 1

DAS NORMAS GERAIS

Se



apíitulo dl

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 119 — A expressão “legislação tributária" compreende as lais i

os decretos e as normas complomentares que vor sem, no todo ou empartes, sobre tributos e as relações jurídicas a eles pertinentes.
Art. 120 — São normas complementares das leis o dos decretos:

Los atos normativos expedidos pelas autoridades  acmi-nistrativas;
11 —- as decisões dos oraaos singulares ou coleti vos ces dumrisdição administrativas do Munici pio;

IJIT o as praticas reinteradamente observadas pelas autori-dades administrativas;
IV - os convenios celebrados pelos Municípios com ár eresda Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Parágrafo Único - A observancia das normas referidas neste arti Soexclui oa posição de penalidades, a cobrança de juros de mora aaatualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
Art. 1214 —- Salvo disposição em contrar io, entram em vigor:

L- os atos administrativos a que se refere o inciso 1 co)
artigo anterior, na data da sua publ icação;li cas decisões a que se refere o inciso Il do art igo amterior, quando a seus efeitos normativos 421 SOCtrinta)dias após a data da publicação;

TIL cos convenios a que se refere o inciso VM do artigoanterior, na data neles provista.
Art. 122 —- Ma ausencia de disposição expressa +» à autoridade comptento para aplicar a legislação tributária utilizara Success ivamentes na ordem indicada:

Loca analogia;Los princípios gerais de direito tributário;
1 os princípios gerais do direito público ãVoa ecqui cade.

3 19 — O empreco ca analogia não poderá resultar na exigência cotributo não provisto em lej.
8 20 = O emprego ca ecguicacdeo não poderá resultar na dispensa dotributo devido.
Art. 123 — Interpreta-se literalmento a legislação tributária crudisponha sobre:

1 suspensão ou execução do sistema € ributário;[Loc outorga da isenção;

4
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ATdispensado cumprimento de obrigações tributáriasacesse ii

Titulo TI

Capitulo T

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 124 —- A obrigação tributária principal e acessória.
8 490 - A obrigação tributária surge com a ocorrência co fatoserador e tem por obieto o pagamento de Lributo ou Cpemaliciaciespecuniária e extingue-se juntamente com crédito dela decorrente.
g po - A obrigação acessória tributária, tem por objetivo aeprestações, positivas OU negativas, nela previstas Oo intoresse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
8 30 - A obrigação acessória » pelo simples fato de sua inobs er -vância, converte-se obrigação principal reiativamente a penalidadepecuniária.

Gapitulo TI

Seção |

SUJEITO PASSIVO

Art. 125 — Sujeito pa ivo da obrigação e a pessoa obrigada aoragamento do tributo ou ponalidade pecuniária.
Parágrafo único - O) sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

Vo contribuinte, quando tenha relação ressoal e diretacom a situação que constitua o respectivo fato eeevreden;Li responsável, quando, sem roevostir a condição de corntribuinte, sum obrigação decorra da disposição expressa cla lei
Art. 126 —- Sujeito passivo da obrigação acossória e a PESSOAobricacda as prostações que constituem o seu obieto.

Seção TI

SOLIDARIEDADE

Art. 127 — São solidariamente obrigados:
| - as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham interessecomum na situação que constitua fato gerador da car à —

asação tributária principal; |

IL = a pessoa jurídica de direito privado resultante eles
fue ão » transformação ou incorporação, pelos tributos

3.3 |



devidos pelas pessoas jurídicas do direito privadofusionadas, transformadas ow incorporadas; |J4To- a pessoa física ou juridicadeo direito privado que |

É adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de cosmercio estabelecimento comercial. industrial ou protisgsional e continua a respectiva explor ação, ssh) a
mesma ou outra razão social ou sob firma individual,pelos tributos relativos ao fundo ou estabelecimento
adequirico, devidos ate a data do ato:

000000000000

O inteoegralmento, se o alienante cessar a exploração docomercio, industria ou atividade; |

bo subsidiariamente com o alienante, se este prosseguirna exploração ou iniciar dentro de seis meses, a contar da data de alienação, nova atividade no mesmo CM |

em cutro ramo de comercio, industria ou profissão. |

TV todos aqueles que, mediante conluio, colaborarem paraa sonecação de tributos devidos ao Municipio.
Parágrafo Único = O disposto no inciso [El aplica-se aos casos de |

extinção de pessoas iurícdicas de direitos privado, quando a explosração da vespectiva atividade sea ja continuada por qualquer sócioremanescente ou sem espólio, sob a mesma ou outra razão social OUsob firma individual.
Seção III

CAPACIDADE TRIBUTARIA

Art. 1ºo8B —- A capacidade tributária passiva independe:

Lda capacidade civildcas pessoas naturais;de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas Cuiesimportem privação ou limitação do exercício de ati-vidades civis comerciais e profissionais, ou da admi-nistração direta de seus bens ou negócios;TITocde estar a pessoa jurídica regularmente constituida,bastando que configure uma unidadao econômica ou protissional.
Seção IV |

DOMICÍLIO TRIBUTSRIO |

Art. 129 — Na falta de eleição pelo contribuinte ou responsavel,de domicilio tributário, considera-se como tal:
los tratando-se de pessoa física, a sua residencia ousendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitualde sua atividade;

| ll - tratando-se de pessoa jurídica de cdirocito priveco, €tdi lugar da sede, ou em relação aos atos ou fatos quedi derem origem a obrigação, o de cada estabelecimento;
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Lilo tratando-se de pessoa jurídica dedireito público,
qualquer de suas cepartições no Municipio.

Art. 130 — Quando não couber a aplicação das regras fixadas em
erra Leguues dos incisos desto artigo, considerar-se-á comb domicíliotributário do contribuinte ou responsável, o lugar da situaçãodos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem a
obrigação.

|

Art. 1314 —- à autoridade administrativa pode recusar o | domicilio
vleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a flscalização co tributo, aplicando-se entao a regra do artigo antes

|rior.
Art. 132º - O domicílio fiscal será sempre consianado nos documen-tos a papeis dirigidos as ropartições fiscais.
Art. 133 —- Os contribuintes comunicarão a repartição competente
a mudança de domicílio, no prazo do Regulamento.

Capitulo TIT

Seção T

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Art. 134. — Os créditos tributários relativos a imposto cuio fatogerador seia a propriocdade, o domínio útil ou a posse de bensimóveis, e bem assim os relativos a taxa pela prestação deserviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,ub-rogamse na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo cuandoconste do título a prova de sua quitação.
Art. 135 — São pessoalmente responsáveis:

| - adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aosbens adeqviridos ou remidos, quando não haja, no instrumento respectivo, a prova de quitação de tributos;Tlcosucessoracqmalgquertitulo ao conjugue megiro, pelogs tributos devidos ate a data da partilha ou  adiu-dicação limitada esta responsabilidade no montanta do
quinhao do legado ou da meação;“TIL-o espólio, pelos tributos devidos pelo “de cujus" ate
a data da abertura da sucessão.

Art. 136 — Salvo a disposição de lei em contrário, a responsabili-dade por infrações da legislação tributária independe da intençãodoagente com do responsável e da efetividado, natureza pp extensãodosefeitos do ato. |

.

bar. 137 - À responsabilidade e excluída pela denuncia espontâneada infração, acompanhada, se for o Caso, do pagamento do tributodevido e dos juros de mora, ou do depósito da importância veto torada pela autor idade administrativa, quando o montante do tributodependa de apuração. |

A
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Farágrafo único - Nao se considera espontanca a denuncia apresenta-juda após o início de qualquer procedimento administrativo e medidade fiscalização, relacionado com a infração.
agem

Titulo ICI

CREDITO TRIBUTÁRIO

Capitulo T

LANÇAMENTO

Art. 138 — O crédito tributário regularmente constituido 'somantase modifica ou extingue, ou tem sua exgailidado suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem serdispensadas, eso pena de responsabilidade funcional na forma etalei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
Art. 139 — Compete privativamente a autoridade administrativaconstituiro crédito tributário pelo Jancamento, assim entendido 0procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrencia dotato gerador da obrigação correspondente, determinar a matériatributável, caleulaco montante do tributo devido, identificar oesticito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalicacdecabivel.
Art. 140 — Quando a legislação atribuir ao sujcito passivo o deverde antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administra-tiva, o lançamento operaso pelo ato em que a referida autoridade,tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,expressamente a homóloga.

Parágrafo único - Decorrido o prazo doe cinco anos, a contar caocorceêscia do tato gerador, sem que a Fazenda Pública se tenha prosmunido, considerase homologado O lançamento e definitivamenteextinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrencia da dolo, fraudevu simulação,

0090900900000000000000000000

>» Art. 144-— O) lançamento efoetuar-se-a com base nos dados constantesdo Cadastro Geral e nas declarações apresentadas pelos contribuirtes, na forma e gpoca estabelecidas nesta loi a em regulamento.
Art. 142.- Com o fim de obter elementos que lhe permitam verificara exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes ou res-ponsávee, e do determinar, com precisão a natureza eio montante| dos créditos tributáveis, a Fazenda Municipal poderá:

a] It» |

UA EC exigir a qualquer tempo a exibição da livros e com|

provantes dos atos e operações que possam constituirfato gerador da obrigação tributária; |

VI - fazer inspeções nos locais e estabelecimentos orveles ego
exercem as atividades sujeitas a obrigações trilruta-rias ou nos bens que constituam matéria tributavel;
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LIT exigir informações e comunicações escritas ou ver-baile;
IV = notificar o contribuinte ou responsavel para compare-

cer as repartições da Fazenda Municipal;
Vo requerer ordem judicial quando indispensavel a reali-zação de diligência, inclusive de inspeções necessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, ASsim como dos objetos e livros dos contribuintes e

responsáveis.
Parágrafo único Nos casos a que se refere o inciso V os funcionarios lavrarão termo de diligência, do qual constarão especificada-mente os elementos examinados.
Art. 143 —- É facultado aos prepostos da fiscalização o arbitramento de bases tributárias, quando ocorrer sonegação cuio montante não
se possa conhecer exatamente,
Art. 144 — Do lançamento efetuado pela Qdministração, será moti-ficado o contribuinte, em seu domicilio tributário.
g 19 — Guando o Município permitir que co contribuinte eleja domi-etlic tributária fora de seu território, a notificação ferse-á
por via postal registrada com áviso do Recebimento.
8 20 - A notificação farsoa por edital, na impossibilidade de Lo-calização do contribuindo, ou em caso de recusa de seu recebimento.
Art. 145 —- O prazo para pagamento du impugnação do lancamento soráde O (vinte) dias, contados do recebimento da notificação, pelosujeito passivo.
Art. 146 —- A notificação de lançamento conterá:

Loo nome do sicito passivo, e seu domicílio tributa-aviO a denominação do tributo ce o exercício a que se referes;Milo valor do tributo, sua alíquota ce a base de cálculo;Vo prazo para recolhimento ou impugnação;Vo comprovante, para o orgao fiscal de recebimento peJo contribuinte.
Art. 147.—- Enquanto não extinto o direito da Fazenda Públi CAspoderão ser efetuados lançamentos omitidos ou procedida a revisão oretificação daqueles que contiverem irregularidade ou erro.
Art. 148 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivoso pode ser alterado em virtude do: :

L- Impugnação do sujeito passivo;
11 - recurso de ofício; | .

LIT - iniciativa de ofício da autoridade administrativa,nos casos previstos no artigo anterior.

3
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Administração, no prazo estipuiado no Art. 408.ki

Capitulo 1]

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTARIO

Art. 149 - A concessão de moratória será obieto de lei) especial,atendidos cs requisitos do Código Tributário Nacional.
|

|

Art. 150 — Suspenderá a exigibilidade do crédito tributário, apartir da data de sua efetivação ou de sua consignação judicial,do depósito do montante integral da obrigação tributária.
Art. 1314 — à impugnação apresentada polo sujeito passivo, bem comoa concessão de mecdida liminar em mandato do Securançãa, suspendem aexigibilidade do crócito tributario, independentemente de. prévioclepósito.
Parágrafo único Os efeitos suspensivos cessam pela «decisão acimi-nistratiiva destavoravel, no todo ou em parte ao sujeito passivo, Espela cassação da mecicda Viminar concedida em mandato de segurança.
Art. 152 —- A enção da exigibilidade do crédito tributário nãoclispoensa o contribuinte do cumprimento das obrigações acessor iasdependentes da obrigação principal ou dola consequentes.

Capitulo TLI

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTARIO

Art. 153 - Extingquen o crédito tributário:
Loo pagamento;
Loca compensação;
1 a transação;

Vo = a cemissão;Voa prescrição e a decadencia;
Vi = a converção de deposito em renda;Vito pagamento antecipado e a homologação do lancamen-

% to nos termos do disposto no Ort. 41093 e sem parágratoUM;a consignação em pagamento nos termos do Art. SLOQO;TX a decisão adminstrativa irreformavel, assim entendidadefinitiva na órbita adminstrativa, que não mais -

sa ser objeto de ação anulatoria;
X - a decisão judicial passada e iulgada.

a to tes 4

Art. 154 — Todo pagamento de tributo deverá sor efetuado em orgãoerrecadador municipal ou estabecimento do crédito autorizado pela

Art. 155 - Os créditos tributários não pagos na data do vencimentoterão o seu valor atualizado segundo os índices oficiais previstos,acrecidos de juros de mora, seja qual for o motivo determinante ceda

Falta, sem prejuizo da imposição das penalidades cabiveis e da arplicação de quaisquer medidas de garantias previstas na legislaçãotributária. |

AQ
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“Parágrafo único - Se a lei não dispuser de modo diverso, os iurosde mora serão calculados do dia seguinte ao vencimento ela razão 1%
|

bias E me pio jCum por cento) ams mês calendário, ou fração, calculados sobre O va-lor originário. |

Art. 156 -—- O poder Executivo poderá estabelecer em regulamento,descontos pela antecipação do pagamento, nes condições que estabe--leca. |

Art. 1597 —- À importância do crédito tributário pode ser consignacajudicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:
|o= de vecusa de recebimento, ou subordinação deste ao

pagamento de outro tributo, de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessoria;LLde subordinação do recebimento ao cumprimento do exigencias administrativas sem fundamento legal;Lilo de exigencia, por mais de uma pessoa jurídica de celi-
reito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fa-to gerador.

EFarágratfo Único dulgada procedente a consignação, o pagamento esereputa efetivado e ca importância consignada e convertida em renda;iulgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se ocrédito acrescido de juros de mora, sem prejuizo das penalidadescabiveis.
Art. 1398 - O suwicito passivo tera direito a restituição total CHrarcial das importâncias paga a título de tributo ou demais creci -tos tributários, nos seguintes casos:

1 - cobrança, ou pagamento espontáneo de tributo indevidovem valor maior que o devido, em face da legislaçãotributária ou da natureza ou circunstâncias materiaisdo fato gerador efetivamente ocorrido;llccerro na identificação do sujeito passivo, na determi“ nação de alíquota, no cálculo do montante do dely it)ou elaboração ou conferência do qualquer documentorelativo ao pagamento;
LIT os reforma, anulação, revogação ou recisão de decisãocondenatória.

g 10 —- A restituição de tributos que comportam, por sua, natureza,transferência do respectivo encargo financeiro somento será feita a
sauem prove haver assumido o referido encargo, ou no caso de tB-lotransferido a terceiro, esta por esta exprossamente autorizado arecebe-lo. |

|

|
|

8 20 - A restituição total ou parcial da lugar a restituição, rea
mesma proporção, dos juros de mora, penalidades pecuniárias edemais acrescimos legais relativos ao principal, excetuando-se osacréscimos referentes a infrações de carater formal.

|

41.
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Art. 139 - O direito de pleitear a restituição do tributo extintue-se com o decurso do prazo de & (cinco ) anos, contados:
Lonas hipóteses dos incisos LelIdoart. 1214 da clatoa

de extinção de crédito tributário;IL -na hipótese do inciso IIILdedo dart. ici, da data em quese tornar definitivamente a decisão administrativa outransitar em julgado a decisão judicial que tenha resformado, anulado ou rescindido a decisão condenatória.
Art. 160 — Prescreve em 2? (dois) anos a ação anulatória da der i sãoadministrativa que cdenecar a restituição.
Parágrafo único O prazo de prescrição e interrompido pelo. inícioca ação judicial, y ecomeçando o seu curso, por metade, a partir cladata da intimação validamente feita ao reprosentante judicial daPazenda Municipal.
Art. 161 - O pedido de restituição será feito a autoridade admi-nistrativa através do requerimento da parte interessada que apre-sentará prova do pagamento e as razões legais da pretenção.
8 419 - A importância será restituida dentro de um prazo máximo
eles 30 (trinta) dias a contar da decisão quo se tenha tornadodefinitiva na esfera administrativa, favorável ao contribuinte.
8 292 - A não restituição do prazo definido implicará, a partir eleentão, em atualização monetária segundo indices oficiais, e naincidêncis de juros não capitalizáveis de 41% Cum por cento) EM)
mes ou fração de mes.

dir =»

Art. 162 — Npós a decisão irrecorrivel favorável ao contribuinte,no todo ou em parte, serão restituidas de ofício ao impugnante asimportancias relativas ao montante de crédito tributário depositadana repartição fiscal para efeito de discussão.
diArt. 4163 —- Fica o Executivo Municipal autorizado a compensar Curtoditos tributários com crécditos liquidos o certos, vencidos ou vin-“cendos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, nas condições ta

ts ck garantias estipuladas em cada caso.
|

|

, |

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, Semontante será reduzido de 1% (um por cento) ao mes ou fração, cor-respondente ao juro que decorreria entro a data da compensação e ado vencimento. |

Art. 164 —- FicaoExecutivo Municipal autorizado a, sob condiçãoe garantias especiais, efetuar transação com o sujeito passivo daobrigação tributária para, mediante concessões mutuas, resguardadosos intereses municipais, terminar letígio e extinguir lo créditotributário.
Art. 165 —- Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, . pordespacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tribu-tario, atendendo:

“e
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to cacdeguric ico
tisfazia oudoixou de satisfazer as condições ou não cumpria

eles

prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis nos casos de dolo ou
simulação co

0
butária decai

a csitiração economica do sujeito passivo;
ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo,
quando a materia de fato;
ao fato de sor a importância do crédito tributário
inferior a S% do Valor de Referência Municipal de que
trata o fiwrt. 250;
as considerações de equiparidade relativamente as
caracteristicas pessoais ou materiais do caso;
as condições peculiares a determinada região do toer-
ritorio municipal.

EFarágrato único cf concossão roferida neste artigo não gera direi
e será ofício sempre que se apure que o beneficiario
cumpoicos requisitos necessários a sua obtenção, stam

beneficiário.
direito da Fazenda Eública constituir o crédito tri-
após & Ccinco) anos, contados:
da data que Eenha sido notificada ao sujeito passivo
qualquer medida preparatória indispensável ao lança-
mento;
do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o Lançamento deveria teor sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que
tbouver anulado, por vício formal, o lançamento cantos
riormente efetuado.

Art. 167 — A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve
em cinco anos, contados da data de sua constituição definida.

prescrição se interrompe:
a.
b.
E.

[0

|

pela citação pessoal feita ao devedor;
pelo protesto judicial; |

por qualquer ato dudicial que constitua em mora o do-
vedor |

por qualquer ato inequivoco, ainda que extrajudicial,
que importe em roconhecimento do débito pelo devedor.

prescrição se suspende:
Ao durante o prazo de concessão de moratória até sua ro-vogação, em consequência de dolo ou simulação do bene-ficiário oudo tercoiro em benefício daquele;

durante o prazo de concessão da remissão a ate sua
revogação, em consequencia de dolo ou simulação do peneticiário ou de terceiro em beneficio daquele;apartir da inscrição de débito em divida ativa, pen
180 (cento e oitenta) dias, ou ate a distribuição ca
execução fiscal, se esta ocorrer antes de fincdar aquele prazo.
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Art. 168 — O autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo oufunção, e independentemento de vinculo empregatício ou funcionalresponderá civil, criminal e administrativamente pela decadencia OUprescrição de créditos tributários sobre sua responsabilidade, UAque tenha ocorcido por sua om issão, cumprindo-lhe indenizar o Mism iecipio dos valores correspondentes, devidamento atualizados pelosindices oficiais de atualização monetária.
Art. 169 — São também causas de extinção do crédito tributário adecisão ecvminstrativa irreformável, assim entendida e definitiva naorbita administrativa que não mais possa ser objeto de ação anula-tória, bem como na decisão iudicial da qual não caiba recurso ainstância superior.

Capitulo IV

EXCLUSÃO DO CREDITO TRIBUTARIO

Art. 170 — Excluem o crédito tributário:
1 a isenção;

IL - a anistia.
Art. 1714 —- A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações principal cuio crédito estoeja excluido, ou elela consequente.
Art. 172 - À isenção e dispensa do' pagamento de um tributo, pentributo, com espocificação das condições a que so sobmete o sutie ilpassivo, salvo disposição em contrário, não e extensiva:

[as taxas a contribuição de melhoria; |

IL - aos tributos instituídos posteriormente a sua conces-são, 141º]
|

Art. 173 —- à isenção pode ser concedida:
» - em caráter geral, embora sua aplicabilidade possa serrestrita a determinada área ou zona do Municipio, esm

| função de condições peculiares. |

TI em caráter individual, por despacho da autor idadeecdministrativa, em requerimento no qual à interessadofaça prova do preenchimento das condições e dedo)

cumprimento dos requisitos previstos na lei para aSia concessão
8 49 —- Tratando-se de tributos lançados por periodo certo detempo, o despacho referido neste artigo devera ser renovado antesda expiração de cada periodo, cessando automaticamente os seeefeitos a patir do primeiro dia do periodo para qual o interessadodeslocar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.
8 220 - O despacho referido neste artigo não gora direito aclepuesrico e sera revocado cles oficio, sempre Gue se apure Gue o
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beneficiado não satisfazia ou deixou da cumprir os requesitos paraa concessão do favor, cobrando-so o crédito acrescidos de juros dem

more com imposição da ponalidado cabivol » nos casos de dolo ou gimulação do benficiado ou de terceiro em benaofício daquele,
Art. 174 —- A anistia abrange excluisivamento as infrações cometidas antoeriormento a vigência da Toi que a concede, não se aplicandoaos atos qualificados em Lei como crime, contravenção ou tentamsido praticados em dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivoexe terceiros com beneficio daquele.
Art. 175 —- A anistia pode ser concedida:

em caráter goral;IJ = Limitadamente:

) as infrações da legislação relativa a determinadotributo;
bj as infrações punidas com penalidades pecuniariasate determinado montante, conjugadas ou não Compenalidades de outra natureza;
ed a determinada regiao do territorio do Municipio,

em função de condições a ela peculiares;Do sob condição do pagamento do tributo no prazo esla fixado, ou cuja fixação seia por ela atribuidaep a autoridade administrativa. :

8 49 = Quando não concedida em carater geral, a anistia eefetuada, em cada caso, por despacho do Profeito, em requerimentono qual o interessado faca prova do preenchimento das condições ado cumprimento cos regitros previstos na lewi para a suaCONCESSÃO. |

000000000000000000090900090

RR] ES —- O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido
| e será revogado de ofício, sempre que se apre que o beneficiado| ho não satisfazia du deixou de satisfazer as condições OU não cumprira ow deixou de cumprir os requisitos para a concessão dofavor, cobrando-se! o crédito acrescidos de juros de mora, com impo-sição da penalidade cabivel,nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em beneficio daquele.

Capitulo V

GARANTIAS E PREVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 176 — Sem prejuizo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lJoei, responde pelo pagamento cleocrédito tributário a totalidado dos bens e das rendas, da aqua lequeorigem ou natureza, do suicito rassivo, seu espólio ou sua massafalida, inclusive os gravados POr omts reais ou clausula de inalic-nabiliceace ou impenhorabilidade, seia qual for a data da constitui-ção do oro ou da clausul à excetiados unicamente os bens a rendasque a lei declare absolutamento impenhoráveis.
”
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Art. 477 = Oerédito tributário precedo a qualaquer coulro, seda cualfor a natureza ou o tempo da constituição ceste, ressalvados 85cegeditos decorcentes da 1 egistlação do trabalho.
Art. 178 — Salvo quando cxprossamenteo autorizado por lei, nentumdepartamento de administração pública municipal + cu do suas  aular-quias, celebrará contrato ou acaitará proposta em concorrência plblica sem cqueio contratante ou proponento faca prova da quitação cotodos os tributos devidos a Fazenda, relativos a atividade em emoexercicio contrata ou concorre.

Titulo TM

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Capitulo T

FISCALIZAÇÃO

Art. 479 — Compete a Administração da Fazenda Municipal, POr sesorgãos e agentes especializados, a fiscalização do cumprimento clasnocmas da Legislação tributária.
Art. 180 - Para os efeitos cela legislação tributária, não tem apl à -Cação quaisquer disposições legais excludentes ou limitadas do direito do fisco municipal de examinar mercadorias, livros, arquivos,documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos contribuirtes e responsáveis pela obrigação tributária, ou da obrigação des-tes de escibilos. |

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração. comente diale fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serãoconserveos ati que ocorra a prescrição dos créditos tributáriosdecorrentes caes operações aque refiram, |

06000000000000000000900000

Art. 181 —- A autoridade da fiscalização municipal que procederoouprecedir a quaisquer diligências da fiscalização, lavrará os termosnecessários para que se documente 0) inicio do procedimento, raforma e prazo deste Código e do Regulamento.
Parágrafo único - Os termos decorrente da atividada fiscalizadoraserão lavrados, sempre que posivel, em livro fiscal, extraindose acopia autenticado a pessoa sob fiscalização.
Art. 182 —- Mecdianto intimação cscrita, são obrigados a prestarem aautoridade administrativa todas as informações de que dispunham comrelação aos bens, negócios OL ativ idades de tercoiros:

| —- os tabeliães, escrivães e demais serventuários cesoficios;
K bancos, casas bancárias, Caixa Econômica e demaisinstituições financeiras;To as empresas de administração do bens ;[Voos corretores, lJeilosiros e despachantes oficiais;V- ts inventariantes;
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Viccos sindicos, comissários o Tiquicdatários;PEbcequailsquerc otras entidades OU pessoas que a lei clea--stane.
Parágrafo único cf obrigação provista nesto artigo não abirarncere: a3 cão eder informações quando a fatos sobre cos quais o informantelegalmente obrigado a observar 0) segredo em razão de cargo,função, ministério ou profissão.
Art. 183 - Sem prejuizo do disposto na Jegislação criminal, e veca-da ca divulgação, p e qualquer fim, por parte da Fazenda Municipalot de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão dooficio, sobre ca situação econômica ou financeira dos seus negóciosou ativicares
Parágrafo Único Exetuame-se do disposto nosto artigo, unicamente,0 casos previstos no artigo seguinto a os de requisição regular daautoridade iudiciária no interesse da iustiça.
Art. 184-- Os agentes da Administração Fiscal do município pocorequisitar aucdilio do força pública federal, estadual ou municipal,quando vitimas ee embaraço ou desacato no exercicio de suas Frões, ou quando nescessário a efetivação de medida prevista na Legislação tributária, ainca que não se configura tato definido temlei como crime de contravenção.
Art. 185 — O procedimento fiscal tem início com:

Leo primeiro ato ce oficio, escrito, praticado por servidor competente, ciontificando o sujeito passivo daobrigação tributária ou seu preposto; |

TI a apresentação de bens, documentos ou livros.
8 49 = 0 início do procedimento exclui a espontaneidade de sucieitopassivo em ralação aos atos anteriores o, independentemente ce iri-timação, a dos demais envolvidos nas informações verificadas.
8 252 — Iniciado o procedimento fiscal, terão os agentes fazonca--ricos o prazo de SO Ctrinta)o dias para conclui-lo, salvo quando )contribuinto esteja submetido a regime especial de fiscalização.
Art. 4186 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas Eev ado cumprimento de obricaçdies tributárias, inclusive aquelasimunes ou isentas.

Capítulo 11

Seção |
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

Art. 187 —- A Administração Municipal temo prazo de 30 CErinta) eies, contados do Cormino co pertodo de que dispoe o sujeito passivopara impugnaçãO, para a prática dos atos Processuais na esferaeviministrativa, relativos a cxigência de créditos tributários.
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Art. 188 — O atos o tor mos processunis conterão somente () irei epensável a sua fã natlidade, sem espaço em br ADCO e sem entrelinhas,Paiuras cu emendas não ressalvadas.
Art. 489 — Os prazos serão continuos » excluindo-se na sua cont aciemodiado início co inelui ndo-se o do vencimento ; SO se iniciam ouvencem em dia de expediente normal no Orgão em que ocorra o processo ou deva ser praticado o ato.
Art. 190 —- A exigência do crédito tributário e as ações ot omissõesdo sujeito pass ivo que contr ariem a legislação tributária y Sem oformalizadas em ato do infração distinto para cada tributo.
Perágrato Único Quando mais do uma intfr ação a legislação ce tumtributo decorrer do mesmo fato sm a comprovação dos ilicitios clespo ameeler dos mesmos elementos de convicção, a exigencia será formalizadaem um so instrumento, no local da verificação da fa lta, e alcançarátodas as infrações e inf ratores.
Art. 1914 - O auto ee infração será lavrado por servidor competente,no Jocal da verificação da falta, e contera obrigatoriamente:

T- a qualificação do autuado;II o Total, a data e a hora da lavratura;LIT - a degecrição do fato ;
IV = a disposição legal infrigida e a ponalidade apli-cavel);

|V-a determinação da exigência ea intimação para cumpri-la ou impugna-la no prazo de 30 (trinta) dias;IV a assinatura do autuante e a indicação de spu 2Argo,função e o número de matricula.
Art. 192 —- As incorreções ou omissões verificadas no ato de intfra-cão não constituem motivo de nulidade do pr OCESSO, desde cJLLes nomesmo constem elementos suficientes para determinar a infração einfrator O

8 480 - Havendo etormulação ou altor ação do ato cla infração,será devolvido ao contribuinto autuado 0) prazo de defesa.
8 20 A assi nxvtura do atuado poder Ã ser posta no auto, simp jemente com sob protesto , e, em nenhuma hipótesa implicará emconfissão da falta asempricda, nem sua recusa agravara a infração euanutara o auto.
Art. 193 — Após a lavr edurea do auto, o autu ante inscreverá emtiscal do contribuinto » termo do qual devora constar relatosfatos, da infração verificada j

livro
dose menção especificada dos documentosapreendidos, do modo a possibilitar a reconstit uição do pr oOCesso.

Art. 194 — Lavrado 0) to, terdo os autuanteos 0 Prazo improrrógavelele 40 Cquarenta o oit o) horas para ent regar cópia do mesmo ao órgãocverecacdador

48



Art. 195 — Considoracseo intimado ocontribuinto:
Lena data da ciência aposta no auto ou da declaração de

quem tiver feito a intimação, se pessoal;Leona data do recebimento, por via postal ou telegráfi-cx seca data for omitida, 45 (quinze) dias após aentrega da intimação a agência postal-telegráfica ;
LED = 30 Ctrinta) dias após a publicação ou afixação doecital, se este for o meio utilizado.

Art. 196 — Conformando-cse o autuando com o auto de infração e deseo
que efetue o pagamento das importancias exigidas dentro do prarzo de
30 Chrinta) dias contados da respectiva lavratura, o valor das maul-tas será reduzido de S0% (cinquenta por cento) e o procedimento ad-ministrativo tributário ficará extinto.
Art. 197 —- Nenhum, auto de infração será arquivado mem cancelada amulta fiscal sem : despacho da autoridade acdminidtrativa.
Art. 198 — Poderão ser apreendidos bens imóvois » livro documentosmercadorias, existentes em poder do contribuinte ou de (terceiros,desde cque constititam prova de infração da legislação tributária euPo thouver suspoita det fraude, simulação, adulteração ou falsificação.
Art. 4199 — A apreenção será objeto de lavratura de tarmo proprio,devidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens ou cdocumentos apreendidos, com indicação do lugar onde ficarem depositados ao nome do depositário, se for o caso, alem dos demais elementos irdispensaveis a identificação do contribuinte a descrição clara eprecisa do fato e a indicação das disposições legais.
Art. 200 — A restituição dos documentos e bem apreendidos SENAfeita medianto recibo e conta deposito das quantias exigidas, Sefor o caso.
Art. 2014 —- O servidor que verificar a ocorrência de infração a 1 esgistação tributária municipal e não for conpetento para formalizara exigência, comunicarão fato , em representação circusntanciada » Ases chete imediato, que acdotara as providências nec essárias.
Art. 202 — A impugnação da exigôncia instaura a fase let igiosa doprocedimento administrativo tributário.
Art. 203 — À impugnação mencionará:

oa autoridade julgadora a quem o dirigida iEloa qualificação do impugnantoa;E os motivos de fato ce de direito em que se fundamenta ;
TV cas diligencias que o impugnanteo pretenda sejam efo-tLuadas, expostos os motivos que se justifiquem.

Art. 204 — O sujeito passivo poderá, conformando-se com parte cdostermos da autuação, recolher os valores relativos a essa parte oucumpeiroo que for determinado pela autoridade fiscal, contestando (3restante.

Ng
0009000000

0009000090000000000000000000000000000000



D000000000000000000000000000000000000000000000000

e

Art. 205 — Mmexada a defesa, serã o processo encaminhado ao fume ionario autuante co outro sorvidor dosianado para que, no prazo do 40(dez) dias, prorrogaveis a criterios do titular da Fazenda Mun lecipal, se manifesto sobre as razões oferecicas.
Art. 206 — A autoridade administrativa determinara, de oficio ou arequerimento do suieito passivo, em qualquer instância, a realizedo do perícias e outras diligências, quando as entender necegsã-rias, fixando-lhe prazo e indoferirá as que considerar “prescineci-vels, ou proletária.

? =Parágrato único = A autoridade administrativa designara acentosda Fazenda Municipal e/ou perito devidamente qualificado para vea-lização das diligências.
Art. 207 - O suigito passivo poderá participar das diligências,pessoalmente ou através de seu preposto ou representante. legal, eas alegações que fizer serão juntadas ao processo para serem apreciadas no julgamento.
Art. 208 —- Nao sendo cumprida nem impugnada a exigência de créclitostributários co Municipio, será declarada a revelia o permaneceráprocesso no órgão preparador pelo prazo de 30 (trinta) dias, pacacobrança amigável ido crédito, ressalvada a hipótese provista noParágrafo único do Ort. pes.

|

Farágrafo único - Esgotado o prazo de cobrança amigável gem aquie ticnha sido pago o crédito tributário, Co orgão fazendário. municipaldeclararão oo suioito passivo devedor remisso e encaminhará o proceso a attoridade competente para inscrição em Dívida Ativa e postsrior cobrança judicial. |

Art. 209 —- O processo será organizado em ordem cronológica e terásuas folhas numeradas o rubricadas.
Art. 210 —- O julgamento do processo compote:

Vem primeira instância : aos GQuditores Fiscais co)munietpio CHA, na falta desta, ao Secretario citas

Finanças ou Fazenda Municipal;
ELoccemosegunrta instância : aos Conselhos da Triloutoos

eme Contribuintes do Município ou, na falta deste,ao Prefeito Municipal.
Seção 11

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 244 —- O processo será julgado no prazo de 390 (trinta) dias, Epeartirode sua entrada no orgao incubido do iufoamento.
Art. 212 —- Na apreciação da prova, a autoridade julgadora Formar Ã
Livrimente sua convicção, podendo determinar as diligências que en£tender necessárias.

16)
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Art. P13- A decisão conterá relatório resumido do processo, fun
damentos Logais, conclusão e ordem de intimaç ÃO.

8 410 = A asuatorcidade municipal dará ciência da decisão ao sujeito
passivo, intimandoco, quando for caso, a cumprila, no prazo de 30
(trinta) dias.
g 29 — Não sendo proferida a decisão no prazo legal, nem  convere
tido o julgamento oem diligência, poderá a parte interpor recurso
voluntário, como se fora julgado procedente o auto de infração ou
improcedente a impugnação contra o lancamento, cossando, com a cine
terposição do recurso, a jurisdição da autoridade ce primeira
instância.
Art. 244 - Da decisão caberá recurso voluntário do sivieito passivo,
total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias se-
guintes a ciência da mesma,

Brt. P45 - A autoridade de primeira instância recorrerá de oficio
sempre que a decisão:

T- cxonocrar o suicito passivo do pagamento de tributo ou
de multa de valor originário, não corrigido monetari-
amente, superior 5% do Valor de Referência Municipal.

Loo for contrária, no todo ou em parte, ao Município.

Seção TII

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 216 = O iulgamento pelo orgão de segunda instância far-se-á
nos termos de seu rocimento interno e/ou do Regulamento, eutaricio
couber as Prefeito.

() Or eÃo) competente dara ciência ao sujeito passivo ela
elesideso) eles segunda instância, intimando-o quando foro CASO, a
cumpedela, no prazo de dO Ctrinta) dias.
g 20 + Caberá pecico do reconsideração, com efeito suspensivo, no
prazo de SO Clrinta) dias contados da ciência.

to us de decisão que dec provimento a recurso de oficio.ITde decisão que nogar provimento total ou parcialmen-
Ee, a recurso voluntário.

Art. 247 - A decisão na instância administrativa superior, será
proferida no prazo maximo de 9290 (noventa) dias, contados da data do
recebimento do processo, aplicando-se para ciencia do despacho, as

previstas para a primeira instância.eclLi cleciess

Parágrafo único Decorecido o prazo definido neste artigo sem uetenha sido proferida a decisão, não serão computados juros e atua-
lização monetária a partir desta data. A

mit —



esArt. 218 —- Da decisão de Última instância administrativa será dadaciência tom intimação para que O sujeito passivo a cumpra, se forocaso no prazo de SO Ctrinta) dias.
Art. 219 —- São definitivas as decisões de qualquer das instâncias
uma vez esgotado o prazo legal para interposição de recursos, salvose sujeitas a crecuecso de ofício.
Art. 220 —- No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre a autor idade preparadora exonerá-io dee oticio, elos;
gravames decorrentes do litígio.

Seção TV

DO PROCESSO DA CONSULTA

Art. 221 —- do sujeito passivo é assegurado o direito de efetuar.consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária,desde que feita antes da ação fiscal e segundo as normas desta lei |e do Regulamento. |

Art. 222 — A consulta será dirigida ao titular da Fazenda Municipal
com apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos 08, em
lementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato, imilicados os dispositivos legais e instruida, se necessário, com cocusmentos.
Art. 223 - Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra osujeito passivo relativamento a especie consultada, a partir cla
cone lt ate ) Erigéssimo dia subsequente a data cla ciência eles
decisão de primeira o segunda instância » consideradas definitivas.
Art. 224 — À resposta a consulta será respeitada pela fAdminis«ão, salvo se basgada em elementos inexatos fornecidos pelo contrbuintes.
Art. 225 —- À formulação da consulta não tera efeito suspensivo da |

cobrança cde tributos e respectivas atualizações é penalidades. |

Parágrafo único O consulente poderá evitar a oneração do débito |

por multa, juros de mora e atualização monetária efetuando o pagar |

mento ovo prévio depósito administrativo das importâncias que, eseindevicas, serão vostituidas dentro do prazo de 30 (trinta) diascontados da notificação ao consulente.
Art. 226 —- A autoridade administrativa dará resposta a consulta noprazo de 60 (sessenta) dias.
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1 Parágrafo único - Do despacho proferido em processo de consulta carberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias contadosda gua notificação, desde que fundamentado em novas alegações.....
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Seção T

DIVIDA ATIVA

Art. 227 — Consbitui Dívida Ativa Municipal a definida como Eribu-tária ou não tributária na lei No. 4.320, de 47 de marco de 4964 ;

com as alterações posteriores, a partir da data de inser ição, feitapelo órgão competente para apurar a li quidoz e certeza do crédi to.
Parágrafo Único A Divida Ativa Municipal abrange atualização mosmetária, jiuros e multa de mora e demais en cargos previstos em Toei
ou contrato.

|

|

Art. 228 —- à tazenta municipal inscreverá em Divida Qtiva os débi-tos não Liequicdados no vencimento, a partir do primeiro dia Liloexercício segquinto aquele em que forem cumpridas as formalidades doCapítulo Ii do Titulo IV deste Código. |

Parágrafo único - Be o crédito munici pal se encontra em vias eles
prescrever, a inscrição e demais providências de cobr ançaodjducdicialserão imediatas, pelo or gão competente fazendário.
Art. 229 —- Os créditos do municipio serão cobrados emi gave lmenteantes de sua execução, nos termos do Art. Pos. :

Art. 230 — A inscrição suspenderáã a prescrição para todos os efeai-tos de direito por 480 Ccento e oitenta) dias até a distribuição elaexecução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.
Art. CBL - A Divida BLtiva Munici pal será apurada e inscrita na Proseuradoria deridica corno corado fazendário competente.
Art. 232 —- O Permo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

Doo nome do devedor, dos co-responsáveis E, Sempre cuconhecido, o domicílio ou residência de um ou des uttros;Io valor originário da cdivi da, bem como o termo inici-ale a forma de calcular os juros de mora e demaisencargos provistos em lei ou contrato;Illa origem, anatureza eo tundamento legal om contrastual da divida;yo a indicação de cstar a divida sujcita a atuali RAÇÃO
monetacia, bem como o respectivo fundamento legal e oLermo inicial para o cálculo;V-oadata e o mimeroda inscrição nolivro da Divi dativa;VI - sendo ocaso, o número do processo administrativo OUdo auto de infração, se neles estiveor apurado o valorcda diívica. ,

”8 49 - A Certidão da Divida Ativa conterá os mesmos elementos doTermo de inscrição e será autenticada pela autoridade competente.
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8 20 - O termo de Inscrição e a Certidão da Divida Ativa poderãoser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrk-mico. -

8 39 - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de DP i vidativa poderá ser cmendada ou substituida , assegurada ao execuladoa devolução do prazo para embargos.
Art. 233 - À omissão de qualquer requisitos no artigo anterior UAerro a eles relativo são causas de nulidade ca inscri cãole do proscesso de cobrança dela decorrentao, mas a nulidade poderá sor sanadaate ce o judicial de primeira instância, mediante substituiçãoda certidão mula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá versar a parte moci ficada. |

Art. 294 — O débito inscrito em Dívida Ativa, acritério do oraãotazendário e speitado o disposto no rt. 455, podorá ser parcelado em ate LO Cdez) pagamentos mensais e sucessivos » nos termos doregulamento.
8 19 — 09) parcelamento sor á concedido meciante requerimento cointeressado, implicando no reconhecimento da divida.
8 29 —- O não pagamento de quaisquer das prestações na data fi mada,importará vo vencimento antecipado das demais e na imediata cobranga de credito.

Seção Tl

CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 233 —- A prova da quitação dos tributos +» quando a lei exigir,será feita por cortidão negativa, expedida a vista de requerimentodo interes que contenha todas as informações a :delsua pessba, comicílio fiscal e ramo de negócio ou atividado éindique o periodo a quo se reforeo o pedido.
“arágrato únicoA certidão negativa será sempre expedida nos tor-mos em que tenha sido requerido e será fornecidatenta e duas
tição.

(ena ropar-

Art. 236 — Independontemento do ci sposição legal permissiva, serádispensada a prova de quitação de tributos, OU SOU cumprimento,quando teatar de pratica de ato indispensavel para evitar a cacduci-elade ce cdirejto, respondendo, porém, todos os partici pantes no atopelo tributo porventura devido, juros de mora, a atualiz ação  mone-taria, se couber, e ponalidades cabíveis », exceto as relativas a irr-fração cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.
Art. 297 —- A cortidão negativa expedida com dolo ou fraude, quecontenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoa l-mente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito triba-tário e os acréscimos legais. |
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Parágrato único O dispositivo noste artigo não exclui a responsa
| | bilidade criminale funcional que no caso couberfo

Capítulo VI

Seção T

INFRAÇÕES E PENALIDADES
|Art. 238 — Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária comu

não, que importe na inobservância, por parte do contribuinte ouresponsável, de normas estabelecidas por esta lei e por seu egula-mento ou de atos adiministrativos de caráter normativo.
Art. 239 — Independentemente dos Llimitos estabelecidos nesta lei, areincidência cm infração da mesma natureza punir-se-á com multa emdobro, e, cada nova ceincidência, aplicar-se-á mais 20% (vinte POraerrsramrcento) do referido valor.
Art. 240 = Bs multas serão cumuilativas, quando rosultarem ConNcoma-mm " ne . t . . q "tantemente do não cumprimento de obrigação tributária principal eacessbr ia.
Art. 244 = Opurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazen-ela Municipal solicitará ao orgão de segurança pública as providên-cias de carátec policial necessária a apuração do ilícito penal,dando conhecimento dessa solicitação ao orgao do Ministério Públicolocal através do encaminhamento dos elementos comprobatórios da imtração penal.
Parágrato único - Constitui crime de sonegação fiscal:

Deprestar declaração que deva ser produzida aos agentes;da Fazenda Pública com a intenção de eximir-seo total
emu parcialmentes do pagamento de tributos, taxasquaisquer adicionais devidos por lei;LLcinsarir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou

— operações de qualguer natureza em documento ou Vivros
— exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exone-ração do pagamento de tributos devidos a Fazenda Fú-blica; |

IITo- alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fa-zenda Pública; |

IV = fornecer ou emitir documentos fraciosos ou alterardespesas, majorando-as com o objetivo de obter de--| 4
g é - : É4 dução de tributos devidos a Fazenda, sem preiuizo casa

|

|sanções administrativas cabíveis.
Art. 242 — São sujeitos a interdição os estabelecimentos comerciaisindustriais ou de prestação do serviços que violarem as normas elessaude, sossedo, | ig iene, segurança, funcionalidade, moralidade, Eaoutros de interesse da coletividade, face a constatação pelo oraãocompetentes.
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cof liberação dos estabelecimentos infratores EST
após sanada na sua plenitude, a irregularidade conse

tos não recolhidos no prazo determinado, SENTO)

multa calculada sobre o valor atualizado, nos percen-

1.0% (dez por cento) do valor devido, quando O pas
qamento for efetuado ate 30 (trinta) dias após 0
vencimento.

— OA (vinte por cento) quando o pagamento for efetius
ado depois de 30 Ctrintoa) dias e ate 60. sessenta)
dias após o vencimento.
S0O% Ctrinta por cento) do valor devido, quandopagamento for efetuado depois doe decorridos 60 (sessentado ou mais dias. do vencimento.

valor das multas será reduzidas em até:
- 50% quando o crédito tributário exigido for recolhi-

do no prazo de defesa da primeira isntância;
0% se o suicito passivo, conformando-se com a deciesão da 12 instância, recolher, de uma só vez, o cró-dito exiaido no prazo para interposição de recurso.

infrações a legislação tributária serão punidas com
multas, aplicadas sobre o valor atualizado do tributo,se for o caso.

200% Cluzentos por cento) do valor do tributo, quando
o contribuinte emitir documento fiscal consignado im-
portância diversas do valor da operação ou com valoros diferentes nas respectivas vias, com o objetivode reduzir o valor do impsoto a pagar.E Cos (duzentos por cento) do valor do imposto quando
o contribuinte transportar, receber ou manter em egtoque ou depósito produtos sujeito ao imposto, cem
documento fiscal ou acompanhados de documento fiscalidôneo.
10% Cedez por cento) do U.F.M. quando o sujeito pas-sivo iniciar atividades sujeitas ao I98, sem a res-pectiva inscrição no Cadastro de QGtividades Munici-
pais e deixar de informar posteriores alterações, ro,
prazo de 30 Ctrinta) dias. |

20% (vinte por cento) do U.F.M. quando bcorrer er-nero, omissão ou falsidade na declaração de dados felta pelo sujeito passivo. | :

V —- COKICvinte por cento) do U.F.M. vigente,ao suicitoetim,passivo que negar-se a prestar informações ou porquatleuer modo tentar embaracar, iludir, dificultar ouimpedir a ação dos agentes do fisco, no desempenio eles
suas funções normais; |

Jó
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sendo
cuneclonamento.

VI COR (vinte por cento) do U.r.M. vigente,çao sujeitopassivo que deixar de emitir anota fiscal ou outro dos
cumento exigido pela Administração;

VII — dll (quinze por cento) do LU. EF. M. vigente, ao sujei-

VIII

”wA

1X

X

XI

TTI

XT

KV

XVI

KULI

O passivo que deixar de aprosentar ou se recusar ea

excitiir livros, notas ou documentos fiscais de aprosentação cu romessa obrigatoria ao fisco” |

10% C dez por cento) do LL. Fo ft. vigente, ao suieitopassivo que na condição de contribuinte substituto,tor obrigado a reter na fonte o imposto devido popessoas físicas ou jurídicas de que trata O rt. Esdeste Código, sem que a retenção tenha sido efetuada.2% (vinte e cinco por cento) do U. EF. M. vigente, aosujeito passivo que tenha efetuado a retenção nafonte prevista na lei, deixou de proceder o recolhi-mento cda referida importância, como contribuintisubstituto;
30% (trinta por cento) do LU. E. mM. vigente, aoooretribuinte e ca gráfica que encomendar ea imprimir cespectivamento, documentos fiscais sem a prévia aulori-zação da repartição fiscal;

SO% Ctrinta por cento) do UU. Fo mM. vigente, ao sutigito passivo que não mantiver sob quarda, pelo prazodeterminado no frito 467 = do prescrição do créditoEributácio sos livros e documento fiscai 510% (dez porcento) do L. E. NM. vigente, ao suieitopassivo que permitir a retirada dos livros e documean-tos fiscais do estabelecimento sem autori zação coFisco; .
+

PEA (vinte e cinco por cento) do U. FF. Mm. vicente,ao sujeito passivo que registro dados incorret OS mavscrita fiscalounos documentos fiscai So
S% Ceinco por cento) do DD Fo mM. vigente, ao sujeitopassivo que emitir documento fiscal sem conter o nut-neco da inscrição do contribuinta ;
10% Cdez por cento) do UU. Fr. M. vigente, pela faltade declaração de dados obrigatórios;OA Clrinta por cento) do LU. E. Mo vi gente, pela ES)negação de documentos para apuração do preço dos services;-O4 (vinte por cento) do UU. Fo mM. vigente, pela faltades do, pelo sujeito passivo, do encerramentodoe atividades, ou comunicação após o prazo previstono Regulamento e baixa de inscrição;XVITI = 10% Clez por cento) do do. Fo M. vigente, a quaisquer

fart

pessoa física ou jurídica que infringirem dispositi-vos da legislação tributária do Município, para oseua is não tenham sido especificadas penalidades pró-prias.
- Poderá ser autorizada a suspensão de Jicença concedida aabelecimento Cu pessoa física ou jurídica, quando não estiveremcumpridas as exigências do Município para Oq [respectivo

ea
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060

Hi) | EPE FINAIS |E |

|

pa Art. 247 —- Os cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito de lavradura da escritura de transferen-
cia ou venda de imóvel, certidão de aprovação do loteamento, e enviar a Bdministração os dados das operações realizadas com Loveis, nos termos do parágrafo único do Art. 47 desta lei.
Art. 248 — 0) responsável por loteamento fica obrigado à apresentara Administração:

1 - titulo de propriedade da área loteada;
no - planta completa do loteamento contendo, em escala quepermita sua anotação, os logradouros, quadras, lotes,E área total, áreas cedidas ao patrimonio municipal;

LIT - mensalmente, comunicação das alienações realizadas,contendo os dados indicativos dos adquirentes Ea dass
unidades adquiridas.

Art. 249 — Consideram-se integradas a presente Lei as Tabelas dosAnexos To LI, LIDO IM, Va VI que o acompanham.

Art. 250 — fica instituída a Unidade Fiscal do Município CUM.)
em 20 Cvinte 9) VEIR para cálculo dos tributos e penalidades,
OU qualquer outro indice substitutivo a ser adotado pelo JOVEYTIN)
Federal.
Parágrafo único - O Chefe do Foder Executivo Municipal, baixará,
mensalmento Decreto alterando o valor da U.F.M., sempre ueocorrer a variação da UFIR |

| |Art. Es -— Sompre que houver necessidade o Foder Executivo
. “ , + E a

dé
|Municipal, baixarã Decreto regulamentando a presente Lei.

Art. 2520 — Esta Lei entrará em vigor em 10 de janeiro de i SGA,
revogadas as disposições em contrário.
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« nanceiras titerts 94 e 95) da lista ..... "LO DO SERVIÇO 3 á

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
|

|

cataEAtividades constantes da Lista do ârt. P3 - B.DE CALCULO ALTIQUOTA
DEDE IDEMEE DEDE DEDO MEDE IE IEEE IEEE DEDE DE DIEESE CITE ICI C IEEE DE DEM DE EE O

|

VON conto meta pato ses cando sesao ceuid nemma atos enare; voana aço tato mma asia toy canto atom nto iara mo di álira teind abs inajo ias eensé bi lato cmcto Gntis onsço hasta ia Gnaao Cançs aco Guta amis tubo cejuo Ci Capes eat opa Siros Serto cuevo conde cubos caeço demo caga est 0080 ta mn cs

|“PESSOA FÍSICAS
trabalho pessoal do profissional autônomo
de nivel SUperior Cllccllll U.F.M. 150 %

Trabalho pessoalodo profissional autônomo
de nivel médio Colcci U.F.M. 7O %

Trabalho dos motoristas autônomos cc. Pd. JO
Trabalho pessoal dos demais profissionais
AUTÔNOMOS.ll UU. F.M. AO Y

-

Atividades constantes da Lista do Art.23 - B.DE CSLCULO ALTQUOTA
|

EE DEEMMEMEEDER DEEEESCREEDDE |

“RESSOA JURÍDICA!
Lent SEM ISS Llansgs dada ema Dama PÇO DO SERVIÇO 3 á
Diversões Públicas ..lcciccicl PÇO DO SERVIÇO & %

|

+ 1
+. , . 2. “

|

|Serviços prestados por instituições fi- |

|
1

|.Transportes de passageiros de natureza |
|

. 1

“ “ . |estritamente municipal (item 96) dalista... CRE RS AO PÇO DO SERVIÇO 4%
.

|
|

Demais itens cla LiGtalv..losccsa desde ss PRO DO SERVIÇO de



Dr

00000000000000000000006000

O
2
O

““

| ANEXO - TI |
|

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENCA RELATIVA A LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS.

|

Aliguota Sobre a
U.F.M. av ano

OL - Indústria:
04.4 —- ate 100 mÊ Cell AO Yu

O1..2 — de 1LO0lmê a BOOME Lilccccll 70 K04.3 de BOLmE a BO0MB Lllccclll 5100OA. dt = de BOLMB à BOOQME Leci 130 %04.0 —- acima de BOOME Lelcccccc OO YU

O - Comércio:

Ge. — Supermercado, por MP Lecccll 0,7O2.o - Loja Caeletrodomestico), clic 0,9 %08.3 —- Loja (confecção), por mE...clclll 0,8 4Cet - Farmácias e Drogarias, por me Lollo 0,7 %OR. —- Bar, por MB..cccccl 0,6 %02.6 - Quaisquer outros ramos de atividades co-merciais nao constantes neste item,por me

03 - Estabelecimentos bancários, de crédito, finan--Ciamento e investimento .cccccll 300 %

04 - Hotéis, motéis, pensões e similares:04,1 —- ata 05 quartos ..ccccccclll 4100 X%04.8 - de |/06 a BO quartos ....ccccl 180 %04.3 - mais de £O qUartos .eccccclll | oo %04.4 — por apartamento ....cccicll | 30|

05 - Representantes comerciais autônomos, corretoras|

|
|

dasdespachantes, agentes e prepostos em geral ...., PO %Í

|

Profissionais autônomos (nao incluídos em outroitem desta lista) ...clcccccc|

Í“06
000

60 %
|

|

07 — Casas de loterias ....cclcccccic | Bo &
CG

IR

ro

68 - Oficinas de consertos em geral:OB. —- ate COme | 30 %08.2 —- de BimB à ZM ..ccccc 50 408.3 —- de 76mB à LBOME Leci Pe08.4 — de iSimã em diante Vlccccilll 100 %

€00000000000000

FÚ



Aligquota Sobre q
U Mo, ao ano |“o

09 - Postos de serviços para veiculos (lavagem, lu- |

brificação, borracharia e similares)..cccccccc. 50 40000

LO - Postos de vendas de combustiveis €C por bomba )D. 0 %

4. 4 Depósitos de inflamáveis, explosivos e simila-
TOB LllcccccE E E a E E a e E A 1350 A

it Tinturarias e lavanderias .ccccccccccccr OO K

23 Estabelecimentos de banhos, duchas, nassagens,ginásticas, BÊC. Colcci PO RK

jato + i Barbearias e salões de beleza, por cadeira Re 13 %

Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala . SO %

abelecimentos hospitalares:ioccom ate BO leitos clcccccccccclc 1.00 4
15. — com mais da 50 leitos cecccccccccccr 1530 %

16 Laboratórios de análises clinicas ...cicccccc. ; 400 % |

Diversôes públicas:A/ad Cinemas e teatros ate 1350 lugares oc. 6017.20 - Cinemas e teatros com mais de 1530 lug... 90 %

147.3 - Restaurantes dançantes, boates, etc... BO
17.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos:p/mesa 0 %

17.6 Circos e Parque de Diversões, por dia .. | 10 &%

aEG81 E Ê i Empreiteiras e incorporadoras ..ccccccccccctos 20o x

= a a“a i Florestamento e reflorestamento ..ccccccccc 300
£O - Agropecuária:O. - ate 100 empregados ...ccccccccclcccccs 100 4

eo.2 - mais de 100 empregados .occccclccccc. ENE 1.350 X
13 |

|

] |

f 1 - Demais atividades sujeitas a licença de Locali-
ol! zação e fincionamento ....cccclccccciticccc do, | PO %
| l

|

|
|

|

ta
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ANEXO - ITI
TABELA PARA COBRANÇA DA  TOXA DE LICENÇA RELATIVA A VEICULAÇÃO DE

PUBLICIDADE EM GERAL.

ESPECLE DE PUBLICIDADE
Do osa as na aadp Adaq Bl 1 quota Sobre a EM.

1 - Publicidade sonora , fixada em loias e
departamento Cão ano Dolcccccl 100 4o Publicidades sonona Cem veiculos ) (do dia)... O»Sc Publicidade colocada em terrenos, campos de es-portes, clubes, associações, qualquer que seja
o sistema de colocação desde que visíveis de
quaisquer vias ou logradouros públicos, inclu-sive as rodovias, estradas e caminhos munici-
pais, por me. por publicidade Vocccccllll 3 %

4 — Qualquer outro tipo de publicidade não constan-tes nos itens anteriores, por publicidade, do dia LO % 6,3]
Po mês SO Y |

do Ano 100 % |

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À EXECUÇÃO DEo OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

BAligquota Sobre e

U.E.M.- CONSTRUÇÃO:

a) Edificação ate dois pavimentos, por mê deárea construida ..cccccccll | 3 %

b) Edificação com mais de dois pavimentos,
por me dê área construida .lclccccclctl | 4%

Cc) Dependências em prédios residenciais, por
mn de área construída ..ccccccccccc | 2 %

d) Dependências em quaisquer outros prédios,
para quaisquer finalidades, por mê de Io,area construida ...cccclicc | Q

E —- RECONSTRUÇÕES, REFORMAS, REPAROS, POR me

e — QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS
NESTA TABELA
ad Por metro linear clcclcll 3 %

b) Por metro quadrado .Vlccccclll o %

4 = LOTENMENTOS:a Aprovação; exclusive as áreas destinadas
ao Poder Público, por me Locccccl ob) QGutorização para desmembramento e remem-
bramento; por unidade de Jota rn



TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVO Aú
ABATE DE ANIMAIS

Aliquota Sobre a |

UFM.
Bovino ou Vacum , por cabega ccccccl Co x

Caprino ou Ovino, por cabeça .lcccccll SB %

Suino, por cabeça
Qutros, por cabeça .lcccccccll o A

TABELA PARA COBRANÇA DA Taxa DE LICENÇA RELATIVA A OCUPAÇÃO DETERRENOS OU VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS |

Aliquota sobre a U.F.M.

Por Dia Por mês Por ano1 — FELRANTES.

Li ccaté 4 mt?
e - além de 4 mt?3 % So % BO1. .

%

100 %
ma

=x Fo! S se

j Poe VEICULOS:

000009000000000009000000000000

À CO CARIS Lodo, cesa risos 7 % LO |% DO %Pe - caminhões ou ônibus, 15 % PO |% 190. &3 ms utilitários e carros de
PASSEÃO ..cccccccc 10 % 80 |% LO %e

9

“o
oa

3 - DEMAIS PESSOAS QUE OCUPEM GREA PÚBLICA

3.1 - (circbs, parques, ate.) .. sx 35 % Bo %
|

|Es

A

0900000000000


